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Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Regulamento n.º 1251-A/2023

Sumário: Alteração ao Regulamento de Avaliação e Financiamento Plurianual de Unidades de 
Investigação e Desenvolvimento.

Procede à segunda alteração e republicação do Regulamento de Avaliação e Financiamento
Plurianual de Unidades de Investigação e Desenvolvimento da FCT,

Regulamento n.º 404/2022, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 27 de abril de 2022

Nota justificativa

A Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT) procede periodicamente à avaliação 
internacional e ao financiamento de unidades de investigação e desenvolvimento (I&D) nos termos 
do regime jurídico das instituições que se dedicam a I&D (Decreto-Lei n.º 63/2019 de 16 de maio, 
“Lei da ciência”).

Em resultado dessa avaliação é atribuído às Unidades de I&D (UID) um financiamento plu-
rianual o qual é implementado através de dois mecanismos de financiamento: i) financiamento 
base e; ii) financiamento programático a cada UID, a propor pelos painéis de avaliação no decurso 
da avaliação.

Considerando os diversos tipos de entidades beneficiárias dos vários programas de financia-
mento da FCT, verificou-se a necessidade de articular o financiamento às unidades de I&D com 
programas de cofinanciamento de estabilização de investigadores.

Neste sentido, a presente alteração ao Regulamento de avaliação e financiamento plurianual 
de unidades de I&D introduz fatores de ponderação, para efeitos de cálculo de financiamento base 
e critérios de elegibilidade, que têm em consideração os níveis atendíveis de permeabilidade entre 
atividades de docência e de investigação, bem como a intensidade laboratorial, a qual é apurada 
consoante o tipo de infraestruturas e equipamentos que as unidades afetam à I&D.

Com a implementação dos referidos fatores, em respeito pelos princípios da igualdade, razoabili-
dade e imparcialidade (nos termos dos artigos 6.º, 8.º e 9.º, respetivamente, todos do Código do Proce-
dimento Administrativo), pretende-se, igualmente, uniformizar o processo de candidatura, assegurando 
as mesmas oportunidades de atribuição de financiamento às unidades de I&D, independentemente do 
tipo de carreira ou categoria dos seus elementos afetos à I&D.

Atendendo que os fatores em apreço têm por base a percentagem de dedicação a ativida-
des de I&D realizada pelo investigador na respetiva unidade, a FCT visa dar cumprimento a um 
dos objetivos do Governo que considera não serem completamente dissociáveis as atividades de 
docência e de investigação. Importa, pois, considerar que as duas atividades são e devem ser 
permeáveis entre si.

Nos termos do artigo 99.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA) e após efe-
tuar a devida ponderação dos custos e benefícios da presente alteração, considera-se que as 
medidas agora projetadas não representam qualquer aumento face aos custos financeiros já 
associados.

Assim, nos termos dos artigos 16.º, 38.º e 39.º do Decreto-Lei n.º 63/2019, de 16 de maio, 
da alínea f) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 55/2013, de 17 de abril e da alínea h) do 
artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, todos na sua redação atual e após analisar e pon-
derar todos os contributos recebidos no âmbito do processo de consulta pública a que foi objeto 
o projeto de alteração do presente regulamento, nos termos do artigo 101.º do CPA, o Conselho 
Diretivo da FCT aprovou, por deliberação de 20 de novembro de 2023, a presente alteração ao 
Regulamento de Avaliação e Financiamento Plurianual de Unidades de I&D, que se rege pelos 
seguintes termos.
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Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento de Avaliação e Financiamento Plurianual
de Unidades de Investigação e Desenvolvimento

São alterados os artigos 1.º, 3.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 13.º e 14.º do Regulamento 
n.º 404/2022, alterado pelo Regulamento n.º 789/2023, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 140, de 20 de julho de 2023, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[…]

1 — […]
2 — O presente regulamento estabelece, ainda, as condições do financiamento plurianual 

associado à avaliação a que se refere o número anterior, através de dois mecanismos de finan-
ciamento: i) financiamento base, indexado ao resultado da avaliação, à intensidade laboratorial e 
à dimensão de cada UID e; ii) financiamento programático a cada UID, a propor pelos painéis de 
avaliação no decurso da avaliação.

Artigo 3.º

[…]

1 — […]

a) Investigador doutorado integrado: investigador com o grau académico de doutor com contrato 
ou vínculo com uma instituição portuguesa e que dedica um mínimo de 20 % de tempo de trabalho 
a atividades de investigação numa unidade de I&D; um investigador só pode ser investigador inte-
grado numa unidade de I&D, podendo ser colaborador noutra ou em mais unidades de I&D;

b) Instituição participante de uma unidade de I&D: entidade com personalidade jurídica em que 
estão afiliados (como assalariados, contratados ou bolseiros) investigadores integrados;

c) Instituição de gestão de uma unidade de I&D: entidade participante da unidade de I&D 
com personalidade jurídica que a representa em questões de contratualização financeira, gestão 
administrativa ou financeira (por exemplo, acompanhamento e auditoria de despesas

d) [Anterior alínea f).]
e) Intensidade laboratorial: classificada como elevada, média ou baixa, de acordo com as 

seguintes definições:

i) Elevada: unidade de I&D com equipamentos e/ou laboratórios, ou que participe em campa-
nhas e/ou atividades de campo, que tenham custos operacionais e/ou de manutenção significativos, 
em relação ao financiamento base da unidade de I&D;

ii) Média: unidade de I&D com arquivos, bibliotecas ou plataformas de uso público e infraes-
truturas de bases de dados de valor nacional e europeu e outros equipamentos e laboratórios, não 
enquadráveis na definição i) anterior;

iii) Baixa: unidade de I&D com ausência de níveis significativos dos elementos acima men-
cionados;

f) Dimensão da UID: a dimensão de cada unidade de I&D, para efeitos do presente regulamento, 
é calculada com base nos fatores de ponderação previstos no n.º 2 do artigo 13.º

2 — (Revogado.)

Artigo 6.º

[…]

1 — A avaliação periódica, em geral todos os 5 anos, é um exercício de avaliação externa e 
internacional das unidades de I&D, que incide designadamente sobre as estruturas de I&D e os 
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resultados das atividades científicas e tecnológicas desenvolvidas num determinado período de 
tempo e sobre objetivos, estratégia, plano de atividades e organização para um período subsequente.

2 — O exercício de avaliação é feito a partir do registo das unidades de I&D e de submissão 
de formulário de candidatura no sistema informático da FCT.

3 — As unidades de I&D que se candidatam a avaliação podem ser unidades que já integram 
o Sistema Nacional Científico e Tecnológico (SNCT) e que mantêm a composição existente ou se 
reorganizam segundo a configuração que entendam mais adequada à prossecução dos objetivos, 
incluindo a fusão ou extinção de unidades de I&D existentes, assim como serem novas unidades 
de I&D.

4 — Cada unidade de I&D deve incorporar investigadores doutorados integrados com uma 
soma de fatores de ponderação igual ou superior a dez, apurada nos termos previstos no n.º 2 do 
artigo 13.º

Artigo 7.º

[…]

1 — […]

A) Qualidade, mérito, relevância, nível de colaboração e internacionalização da atividade de I&D 
realizada no período em avaliação, aferidos por padrões internacionais, considerando originalidade, 
consistência e rigor, bem como a relevância dos resultados, a sua valorização e disseminação, a 
participação em formação avançada e o desenvolvimento e consolidação de carreiras, assim como 
as condições de acolhimento dos seus investigadores e a contribuição para a promoção da cultura 
científica e tecnológica. Estes elementos serão também avaliados face ao planeamento estratégico 
do exercício anterior, quando aplicável.

B) Mérito científico e tecnológico da equipa de investigação, em particular dos investigadores 
doutorados integrados, evidência de reconhecimento internacional e nacional e de ligação à socie-
dade. Quando aplicável pela natureza das atividades de I&D, também o mérito cultural ou artístico 
disponível na equipa.

C) Qualidade, mérito e relevância dos objetivos científicos, estratégia, plano de atividades e 
organização da unidade de I&D para os cinco anos seguintes, incluindo a estratégia de formação, 
designadamente as condições científicas para apoiar a organização de programas de doutoramento, 
a integração de novos investigadores, e de estabilização de carreiras, com a associada correspon-
sabilização institucional, em coerência com a trajetória da unidade de I&D.

2 — […]

Artigo 8.º

[…]

[…]

Excelente: unidade de I&D que se distingue pela atividade de investigação e desenvolvimento 
inovadora e de reconhecidos mérito e qualidade, contribuindo para o avanço do conhecimento ou da 
sua aplicação, constituindo referência internacional em uma ou mais áreas de atividade, assente numa 
estratégia de desenvolvimento profissional dos seus investigadores integrados e numa cultura de partici-
pação, e que define objetivos, estratégia, plano de atividades e organização para os cinco anos seguin-
tes adequados a prosseguir atividades da unidade de I&D com projeção de excelência internacional.

Muito Bom: unidade de I&D reconhecida pela atividade de investigação e desenvolvimento 
inovadora e de reconhecidos mérito e qualidade, contribuindo para o avanço do conhecimento 
ou da sua aplicação, constituindo referência nacional em uma ou mais das áreas de atividade, 
assente numa estratégia de desenvolvimento profissional dos seus investigadores integrados e 
numa cultura de participação, e que define objetivos, estratégia, plano de atividades e organização 
para os cinco anos seguintes adequados a alcançar atividades da unidade de I&D com projeção 
de excelência internacional.
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Bom: unidade de I&D que realizou investigação e desenvolvimento inovadora e de reconheci-
dos mérito e qualidade, contribuindo para o avanço do conhecimento ou da sua aplicação em uma 
ou mais das áreas de atividade, mas com limitada ou reduzida internacionalização, ou num quadro 
de reduzido desenvolvimento profissional dos investigadores integrados, e que define objetivos, 
estratégia, plano de atividades e organização para os cinco anos seguintes adequados a prosseguir 
atividades da unidade I&D com projeção nacional.

[…]

Artigo 9.º

[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Nas situações previstas no número anterior e sempre que a especificidade da unidade 

de I&D o justifique, podem ser solicitados pareceres sobre a candidatura das unidades de I&D em 
causa a pelo menos duas personalidades de reputação internacional nas áreas abrangidas pelo 
painel de avaliação a que a unidade inicialmente submeteu a candidatura.

5 — […]
6 — […]
7 — […]

Artigo 10.º

[…]

Compete aos painéis de avaliação:

a) Aplicar os critérios de avaliação às atividades de investigação e desenvolvimento realiza-
das pelas unidades de I&D e aos respetivos objetivos, estratégias e planos de atividades para os 
anos subsequentes, elaborando os respetivos relatórios de consenso e pareceres, que têm de 
ser substantivos e fundamentados no que respeita às apreciações de avaliação, e incluir, quando 
pertinente, recomendações gerais de orientação para os cinco anos seguintes;

b) […]
c) […]
d) […]
e) […]

Artigo 11.º

[…]

O financiamento atribuído pela FCT em associação à avaliação a que se refere este regula-
mento inclui dois mecanismos de financiamento complementares: i) financiamento base, indexado 
ao resultado da avaliação, à intensidade laboratorial e à dimensão de cada UID e; ii) financiamento 
programático, a propor pelos painéis de avaliação no decurso da avaliação. Estes mecanismos 
têm por objetivos:

a) […]
b) […]
c) Complementar, em termos julgados adequados, o financiamento conseguido pelas unidades 

de I&D para atividades gerais e reforço da internacionalização, de modo a assegurar condições 
institucionais que potenciem o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, designadamente 
para estimular estratégias de desenvolvimento e estabilização de carreiras.

d) […]
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Artigo 13.º

[…]

1 — […]

a) Um financiamento base, a atribuir às unidades de I&D com classificação global «Exce-
lente», «Muito Bom» ou «Bom» obtida no processo de avaliação, indexado a essa classificação, à 
intensidade laboratorial e à ponderação dos investigadores doutorados integrados contabilizados 
nos termos do n.º 2;

b) Um financiamento programático que pode ser atribuído a unidades de I&D com classificação 
global «Excelente», «Muito Bom» ou «Bom», quando justificado em proposta específica do res-
petivo painel de avaliação, e que pode incluir o financiamento ou cofinanciamento de: i) posições 
permanentes nas carreiras de docência do ensino superior e de investigação; ii) emprego cientifico 
através de apoio a custos salariais de investigadores em início de carreira; iii) atividades de inter-
nacionalização e promoção de redes europeias de I&D; iv) apoio a infraestruturas e equipamentos 
específicos; v) apoio a projetos internos da unidade de I&D liderados por investigadores da unidade 
e vi) apoio a programas de formação avançada.

2 — Para efeitos de cálculo do n.º 4 do artigo 6 e do financiamento base, os investigadores 
doutorados integrados numa unidade de I&D são ponderados da seguinte forma:

a) Docentes do ensino superior e investigadores em exclusividade ou tempo integral — fator 
de ponderação = 1;

b) Docentes do ensino superior e investigadores a tempo parcial e não incluídos na alínea se-
guinte — fator de ponderação = 0.5;

c) Docentes do ensino superior e investigadores com dedicação residual a atividades de I&D, 
numa média semanal de 20 % do seu tempo de trabalho — fator de ponderação = 0.2.

3 — Para efeitos do cálculo do financiamento base, membros integrados doutorados contra-
tados no âmbito da missão dos Centros de Tecnologia e Inovação, Centros Académicos Clínicos, 
Laboratórios de Estado, ou Laboratórios Colaborativos podem ser contabilizados nos termos da 
alínea c).

4 — O financiamento base unitário para cada nível de classificação geral das unidades de 
I&D em resultado do processo de avaliação é definido, por despacho da tutela, mediante proposta 
da FCT.

5 — (Anterior n.º 3.)
6 — (Anterior n.º 4.)
7 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 14.º

[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Sem prejuízo dos números anteriores, cumprindo com o disposto na alínea e) do n.º 1 

do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação 
atual, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, 
e no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, a assunção 
de compromissos plurianuais será concretizada através de autorização prévia do Conselho de 
Ministros, mediante resolução.»
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Artigo 2.º

Republicação

É republicado, em anexo ao presente diploma e dele fazendo parte integrante, o Regulamento 
de Avaliação e Financiamento Plurianual de Unidades de Investigação e Desenvolvimento, na 
redação resultante das presentes alterações.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º do presente diploma)

Regulamento de Avaliação e Financiamento Plurianual de Unidades
de Investigação e Desenvolvimento

CAPÍTULO I

Objeto e âmbito de aplicação

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente regulamento estabelece os termos da avaliação externa e de financiamento 
de todas as unidades de investigação e desenvolvimento, incluindo todas as unidades integradas 
em Laboratórios Associados, a seguir designadas por unidades de I&D, a cargo da Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT).

2 — O presente regulamento estabelece, ainda, as condições do financiamento plurianual 
associado à avaliação a que se refere o número anterior, através de dois mecanismos de finan-
ciamento: i) financiamento base, indexado ao resultado da avaliação, à intensidade laboratorial e 
à dimensão de cada UID e; ii) financiamento programático a cada UID, a propor pelos painéis de 
avaliação no decurso da avaliação.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento aplica-se a todas as unidades de I&D públicas, com exce-
ção dos Laboratórios do Estado, bem como às unidades de I&D privadas integradas ou a 
integrar em programas de financiamento público de duração prolongada ou que pretendam 
submeter-se ao processo de avaliação, independentemente do período decorrido desde a 
última avaliação a que foram submetidas ou de terem ou não sido submetidas a anteriores 
avaliações.

2 — A diversidade das unidades de I&D é respeitada no âmbito do exercício de avaliação, 
designadamente através de processos de avaliação que têm em atenção as características intrín-
secas de cada UID, nomeadamente na organização das visitas de avaliação.
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Artigo 3.º

Conceitos

1 — Na aplicação do presente regulamento são consideradas as definições constantes no 
regime jurídico das instituições que se dedicam a I&D (Decreto-Lei n.º 63/2019 de 16 de maio; «Lei 
da ciência»), e ainda os seguintes conceitos:

a) Investigador doutorado integrado: investigador com o grau académico de doutor com 
contrato ou vínculo com uma instituição portuguesa e que dedica um mínimo de 20 % de tempo 
de trabalho a atividades de investigação numa unidade de I&D; um investigador só pode ser 
investigador integrado numa unidade de I&D, podendo ser colaborador noutra ou em mais 
unidades de I&D;

b) Instituição participante de uma Unidade de I&D: entidade com personalidade jurídica em 
que estão afiliados (como assalariados, contratados ou bolseiros) investigadores integrados;

c) Instituição de gestão de uma Unidade de I&D: entidade participante da unidade de I&D 
com personalidade jurídica que a representa em questões de contratualização financeira, gestão 
administrativa ou financeira (por exemplo, acompanhamento e auditoria de despesas);

d) Instituição de gestão principal de uma Unidade de I&D: a instituição de gestão onde está 
afiliado o coordenador da unidade de I&D, e que interagirá diretamente com a FCT em todas as 
questões de contratualização e de gestão administrativa ou financeira (por exemplo, acompanha-
mento e auditoria de despesas) e transferências de financiamento;

e) Intensidade laboratorial: classificada como elevada, média ou baixa, de acordo com as 
seguintes definições:

i) Elevada: unidade de I&D com equipamentos e/ou laboratórios, ou que participe em campa-
nhas e/ou atividades de campo, que tenham custos operacionais e/ou de manutenção significativos, 
em relação ao financiamento base da unidade de I&D;

ii) Média: unidade de I&D com arquivos, bibliotecas ou plataformas de uso público,infraestruturas 
de bases de dados de valor nacional e europeu e outros equipamentos e laboratórios, não enqua-
dráveis na definição i) anterior;

iii) Baixa: unidade de I&D com ausência de níveis significativos dos elementos acima men-
cionados;

f) Dimensão da UID: a dimensão de cada unidade de I&D, para efeitos do presente regulamento, 
é calculada com base nos fatores de ponderação previstos no n.º 2 do artigo 13.º

2 — (Revogado.)

CAPÍTULO II

Avaliação

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 4.º

Princípios gerais

A avaliação externa e internacional das unidades de I&D rege-se pelos princípios gerais da 
atividade administrativa pública, em especial pelos princípios da administração aberta, da impar-
cialidade, da participação, da decisão e da boa administração.
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Artigo 5.º

Validade

A avaliação prevista no presente regulamento é válida por um período de até cinco anos, sem 
prejuízo de avaliações excecionais que possam vir a ser determinadas nos termos do artigo 23.º

SECÇÃO II

Critérios e resultados da avaliação

Artigo 6.º

Avaliação periódica

1 — A avaliação periódica, em geral todos os 5 anos, é um exercício de avaliação externa e 
internacional das unidades de I&D, que incide designadamente sobre as estruturas de I&D e os 
resultados das atividades científicas e tecnológicas desenvolvidas num determinado período de 
tempo, e sobre objetivos, estratégia, plano de atividades e organização para um período subsequente.

2 — O exercício de avaliação é feito a partir do registo das unidades de I&D e de submissão 
de formulário de candidatura no sistema informático da FCT.

3 — As unidades de I&D que se candidatam a avaliação podem ser unidades que já integram 
o Sistema Nacional Científico e Tecnológico (SNCT) e que mantêm a composição existente ou se 
reorganizam segundo a configuração que entendam mais adequada à prossecução dos objetivos, 
incluindo a fusão ou extinção de unidades de I&D existentes, assim como serem novas unidades 
de I&D.

4 — Cada unidade de I&D deve incorporar investigadores doutorados integrados com uma 
soma de fatores de ponderação igual ou superior a dez, apurada nos termos previstos no n.º 2 do 
artigo 13.º

Artigo 7.º

Critérios de avaliação

1 — Os critérios de avaliação das unidades de I&D são os seguintes:

A) Qualidade, mérito, relevância, nível de colaboração e internacionalização da atividade de I&D 
realizada no período em avaliação, aferidos por padrões internacionais, considerando originalidade, 
consistência e rigor, bem como a relevância dos resultados, a sua valorização e disseminação, a 
participação em formação avançada e o desenvolvimento e consolidação de carreiras, assim como 
as condições de acolhimento dos seus investigadores e a contribuição para a promoção da cultura 
científica e tecnológica. Estes elementos serão também avaliados face ao planeamento estratégico 
do exercício anterior, quando aplicável.

B) Mérito científico e tecnológico da equipa de investigação, em particular dos investigadores 
doutorados integrados, evidência de reconhecimento internacional e nacional e de ligação à socie-
dade. Quando aplicável pela natureza das atividades de I&D, também o mérito cultural ou artístico 
disponível na equipa.

C) Qualidade, mérito e relevância dos objetivos científicos, estratégia, plano de atividades e 
organização da unidade de I&D para os cinco anos seguintes, incluindo a estratégia de formação, 
designadamente as condições científicas para apoiar a organização de programas de doutoramento, 
a integração de novos investigadores, e de estabilização de carreiras, com a associada correspon-
sabilização institucional, em coerência com a trajetória da unidade de I&D.

2 — A densificação e a aplicação dos critérios de avaliação são feitas de acordo com o pre-
visto no Guião de Avaliação, no qual são estabelecidos os aspetos a considerar para cada um dos 
critérios e o processo de decisão para atribuição da classificação global a cada unidade de I&D.
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Artigo 8.º

Resultado da avaliação

A avaliação tem como resultado uma classificação global de cada unidade de I&D nos níveis 
e com as descrições seguintes:

Excelente: Unidade de I&D que se distingue pela atividade de investigação e desenvolvimento 
inovadora e de reconhecidos mérito e qualidade, contribuindo para o avanço do conhecimento 
ou da sua aplicação, constituindo referência internacional em uma ou mais áreas de atividade, 
assente numa estratégia de desenvolvimento profissional dos seus investigadores integrados e 
numa cultura de participação, e que define objetivos, estratégia, plano de atividades e organização 
para os cinco anos seguintes adequados a prosseguir atividades da unidade de I&D com projeção 
de excelência internacional.

Muito Bom: Unidade de I&D reconhecida pela atividade de investigação e desenvolvimento 
inovadora e de reconhecidos mérito e qualidade, contribuindo para o avanço do conhecimento 
ou da sua aplicação, constituindo referência nacional em uma ou mais das áreas de atividade, 
assente numa estratégia de desenvolvimento profissional dos seus investigadores integrados e 
numa cultura de participação, e que define objetivos, estratégia, plano de atividades e organização 
para os cinco anos seguintes adequados a alcançar atividades da unidade de I&D com projeção 
de excelência internacional.

Bom: Unidade de I&D que realizou investigação e desenvolvimento inovadora e de reconheci-
dos mérito e qualidade, contribuindo para o avanço do conhecimento ou da sua aplicação em uma 
ou mais das áreas de atividade, mas com limitada ou reduzida internacionalização, ou num quadro 
de reduzido desenvolvimento profissional dos investigadores integrados, e que define objetivos, 
estratégia, plano de atividades e organização para os cinco anos seguintes adequados a prosseguir 
atividades da unidade I&D com projeção nacional.

Fraco: Unidade de I&D em que poucos investigadores integrados realizaram investigação e 
desenvolvimento de qualidade e mérito nacional e internacional, ou com qualidade e mérito limitados 
em uma ou mais áreas de atividade, com insuficiências graves quanto aos objetivos, estratégia, 
plano de atividades ou organização adequados às atividades da unidade I&D para os cinco anos 
seguintes.

SECÇÃO III

Painéis de avaliação

Artigo 9.º

Composição e designação de painéis de avaliação

1 — A avaliação das unidades de I&D é realizada por painéis de avaliação organizados por 
uma ou mais áreas científicas compostos por avaliadores de mérito e competência internacional-
mente reconhecidos, provenientes de instituições estrangeiras e que abranjam as áreas científicas 
de atividade das unidades de I&D.

2 — Cada painel de avaliação avalia cinco ou mais unidades de I&D, tendo em atenção a 
diversidade das áreas científicas das unidades de I&D e a adoção de processos de avaliação que 
contemplem as características intrínsecas de cada UID.

3 — Caso se verifique que o número de unidades de I&D atribuídas a um painel de avaliação 
é inferior a cinco, este é extinto e a avaliação de cada uma dessas unidades é atribuída a outro 
painel, que abranja uma área com maiores afinidades científicas e metodológicas identificado com 
base no conjunto das áreas científicas indicadas pela unidade de I&D na candidatura, após audição 
de cada uma dessas unidades de I&D.

4 — Nas situações previstas no número anterior e sempre que a especificidade da unidade 
de I&D o justifique, podem ser solicitados pareceres sobre a candidatura das unidades de I&D em 
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causa a pelo menos duas personalidades de reputação internacional nas áreas abrangidas pelo 
painel de avaliação a que a unidade inicialmente submeteu a candidatura.

5 — O Conselho Diretivo da FCT designa os membros que compõem os painéis de avaliação, 
podendo para o efeito consultar entidades nacionais e estrangeiras.

6 — A constituição e a composição dos painéis de avaliação são divulgadas no sítio da internet 
da FCT com uma antecedência mínima de um mês em relação à data da visita das unidades de 
I&D incluídas em cada painel.

7 — É aplicável ao procedimento de avaliação o regime de garantias de imparcialidade pre-
visto nos artigos 69.º a 76.º do Código do Procedimento Administrativo, e ainda os princípios da 
confidencialidade, transparência e da não existência de conflitos de interesse.

Artigo 10.º

Competência

Compete aos painéis de avaliação:

a) Aplicar os critérios de avaliação às atividades de investigação e desenvolvimento realiza-
das pelas unidades de I&D e aos respetivos objetivos, estratégias e planos de atividades para os 
anos subsequentes, elaborando os respetivos relatórios de consenso e pareceres, que têm de 
ser substantivos e fundamentados no que respeita às apreciações de avaliação, e incluir, quando 
pertinente, recomendações gerais de orientação para os cinco anos seguintes;

b) Ter em atenção as características intrínsecas de cada UID, de forma a respeitar, valorizar 
e preservar a diversidade das unidades de I&D no âmbito do exercício de avaliação;

c) Propor à FCT, quando considerar necessário, a designação de peritos de reconhecido mérito 
nas respetivas áreas científicas aos quais o painel de avaliação poderá solicitar pareceres de modo 
a complementar as suas análises;

d) Recomendar, de forma devidamente justificada o financiamento programático previsto no 
artigo 13.º e eventuais modificações ao plano de atividades;

e) Elaborar um relatório de apreciação geral da situação e perspetivas de desenvolvimento 
da área avaliada, e recomendações que possam contribuir para melhorar o processo de avaliação 
e para a melhoria do SNCT.

CAPÍTULO III

Financiamento

Artigo 11.º

Objetivos do financiamento

O financiamento atribuído pela FCT em associação à avaliação a que se refere este regula-
mento inclui dois mecanismos de financiamento complementares: i) financiamento base, indexado 
ao resultado da avaliação, à intensidade laboratorial e à dimensão de cada UID e; ii) financiamento 
programático, a propor pelos painéis de avaliação no decurso da avaliação. Estes mecanismos 
têm por objetivos:

a) Estimular a base da organização institucional do sistema científico e tecnológico nacional 
em unidades de I&D;

b) Apoiar a disponibilização de recursos partilhados básicos para as atividades de I&D e ações 
que visem criar, reforçar ou valorizar as condições asseguradas por cada unidade de I&D para 
melhor concretização dos seus objetivos;

c) Complementar, em termos julgados adequados, o financiamento conseguido pelas unidades 
de I&D para atividades gerais e reforço da internacionalização, de modo a assegurar condições 
institucionais que potenciem o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, designadamente 
para estimular estratégias de desenvolvimento e estabilização de carreiras.
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d) Contribuir para custos de exploração adicional de resultados de atividades e projetos já 
concluídos cujos objetivos tenham sido alcançados com sucesso.

Artigo 12.º

Beneficiários

1 — A qualidade de beneficiário do financiamento é determinada em função da classificação 
global obtida pela unidade de I&D no processo de avaliação, nos termos do artigo seguinte.

2 — As unidades privadas de I&D que tenham fins lucrativos, ou os seus núcleos autónomos 
não personificados, não são beneficiárias do financiamento previsto no presente regulamento.

Artigo 13.º

Parcelas, escalões e calendário do financiamento

1 — O financiamento a atribuir às unidades de I&D no âmbito do programa a que respeita o 
presente regulamento pode abranger:

a) Um financiamento base, a atribuir às unidades de I&D com classificação global «Exce-
lente», «Muito Bom» ou «Bom» obtida no processo de avaliação, indexado a essa classificação, à 
intensidade laboratorial e à ponderação dos investigadores doutorados integrados contabilizados 
nos termos do n.º 2;

b) Um financiamento programático que pode ser atribuído a unidades de I&D com classificação 
global «Excelente», «Muito Bom» ou «Bom», quando justificado em proposta específica do res-
petivo painel de avaliação, e que pode incluir o financiamento ou cofinanciamento de: i) posições 
permanentes nas carreiras de docência do ensino superior e de investigação; ii) emprego cientifico 
através de apoio a custos salariais de investigadores em início de carreira; iii) atividades de inter-
nacionalização e promoção de redes europeias de I&D; iv) apoio a infraestruturas e equipamentos 
específicos; v) apoio a projetos internos da unidade de I&D liderados por investigadores da unidade 
e vi) apoio a programas de formação avançada.

2 — Para efeitos de cálculo do n.º 4 do artigo 6 e do financiamento base, os investigadores 
doutorados integrados numa unidade de I&D são ponderados da seguinte forma:

a) Docentes do ensino superior e investigadores em exclusividade ou tempo integral — fator 
de ponderação = 1;

b) Docentes do ensino superior e investigadores a tempo parcial e não incluídos na alínea se-
guinte — fator de ponderação = 0.5;

c) Docentes do ensino superior e investigadores com dedicação residual a atividades de I&D, 
numa média semanal de 20 % do seu tempo de trabalho — fator de ponderação = 0.2.

3 — Para efeitos do cálculo do financiamento base, membros integrados doutorados contra-
tados no âmbito da missão dos Centros de Tecnologia e Inovação, Centros Académicos Clínicos, 
Laboratórios de Estado, ou Laboratórios Colaborativos podem ser contabilizados nos termos da 
alínea c).

4 — O financiamento base unitário para cada nível de classificação geral das unidades de 
I&D em resultado do processo de avaliação é definido, por despacho da tutela, mediante proposta 
da FCT.

5 — A gestão financeira das unidades de I&D é feita de modo integrado agregando o finan-
ciamento de base e o financiamento programático, quando exista.

6 — O período de financiamento prolonga-se até nova avaliação da unidade de I&D, podendo 
haver lugar a reajustamentos sempre que as circunstâncias o exijam, nos termos do artigo 15.º

7 — Não são abrangidos pelo presente regulamento outros tipos de financiamentos a atribuir 
a Laboratórios do Estado, Laboratórios Associados ou Laboratórios Colaborativos, bem como a 
Centros de Tecnologia e Inovação e a redes e consórcios de ciência e tecnologia.
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Artigo 14.º

Atribuição do financiamento

1 — O financiamento a atribuir, dentro de cada mecanismo ou parcela, está condicionado à 
efetiva disponibilidade orçamental da FCT.

2 — A concessão dos financiamentos base e programático, quando exista, depende da 
assinatura do contrato-programa pelo coordenador da unidade de I&D e pelas instituições de 
gestão, o qual contém, entre outras, o plano de atividades que acompanha a candidatura, o 
montante do financiamento público a conceder, a razão da sua atribuição, as modalidades 
das transferências, os objetivos a que a instituição de I&D beneficiária se vincula, a forma de 
monitorização da execução do contrato-programa, as condições de alterações ao plano de 
atividades, as disposições sobre informação e publicidade e as causas de suspensão, redução 
ou revogação do financiamento.

3 — As instituições beneficiárias são financiadas através de fundos nacionais inscritos no 
orçamento da FCT e, quando elegíveis, cofinanciadas por fundos comunitários.

4 — Sem prejuízo dos números anteriores, cumprindo com o disposto na alínea e) do n.º 1 
do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação 
atual, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, 
e no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, a assunção 
de compromissos plurianuais será concretizada através de autorização prévia do Conselho de 
Ministros, mediante resolução.

Artigo 15.º

Alteração, suspensão e revogação do financiamento

1 — É determinada a suspensão ou a revogação do financiamento sempre que se verifique, 
respetivamente, o mero incumprimento ou o incumprimento grave das disposições do presente 
regulamento ou do termo de aceitação.

2 — Em função dos resultados de avaliação excecional prevista no artigo 23.º, podem ser 
decididas alterações ao financiamento em curso, incluindo a revogação do financiamento caso 
o painel de avaliação, designado para o efeito, considere gravemente diminuída a qualidade das 
atividades desenvolvidas.

3 — Haverá lugar à suspensão do financiamento quando o não funcionamento da unidade 
ou o seu deficiente funcionamento implique grave prejuízo para as atividades de investigação 
e desenvolvimento, o qual será convertido em redução ou revogação, caso a unidade não 
acolha as soluções de gestão sugeridas pela FCT que visem permitir o seu regular funcio-
namento.

4 — A FCT pode determinar a realização, a todo o tempo, de auditorias científicas, técnicas 
ou financeiras às unidades de I&D.

CAPÍTULO IV

Procedimento

Artigo 16.º

Início do procedimento

1 — A FCT divulga a realização do exercício de avaliação através de avisos publicados no 
sítio da internet da FCT.

2 — Os avisos podem concretizar as condições técnicas e outros elementos previstos generi-
camente no presente regulamento e demais aspetos procedimentais que se revelem necessários.
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Artigo 17.º

Instrução e verificação de admissibilidade

1 — As componentes principais dos elementos documentais de suporte ao processo de ava-
liação devem ser apresentadas em língua inglesa.

2 — A informação apresentada pela unidade de I&D deve fornecer dados que permitam avaliar 
as atividades de investigação e desenvolvimento anteriores dos elementos que a integram e, quando 
exista, da própria unidade de I&D, incluindo referência aos aspetos considerados nos critérios de 
avaliação referidos no artigo 7.º

3 — A verificação dos requisitos formais de admissão, nomeadamente a regular instrução do 
processo, é efetuada pelos serviços da FCT antes de iniciado o processo de avaliação.

Artigo 18.º

Elementos de suporte à avaliação

1 — A submissão das candidaturas ao programa de avaliação e financiamento plurianual das 
UID cumpre requisitos de simplificação de procedimentos, evitando a duplicação ou repetição de 
informação.

2 — Além da análise dos elementos documentais fornecidos pela unidade de I&D, o procedimento 
de avaliação inclui, necessariamente, visita de membros do painel de avaliação à unidade de I&D 
e, se julgado apropriado pelo painel de avaliação e pela FCT, apresentações ou reuniões remotas 
adicionais com os coordenadores, investigadores e outros membros da equipa da unidade de I&D.

3 — As visitas de membros do painel de avaliação às unidades de I&D têm em atenção as 
características intrínsecas a cada UID, de forma a respeitar, valorizar e preservar a diversidade 
das unidades de I&D, nomeadamente em termos da duração e condições da visita, que deverá ser 
adequada à dimensão e características da unidade.

Artigo 19.º

Notificação da proposta de avaliação

1 — A FCT notifica cada unidade de I&D da proposta de avaliação e de financiamento base 
e, quando aplicável, da proposta de financiamento programático, acompanhadas dos respetivos 
pareceres, após concluído o processo de avaliação.

2 — A unidade de I&D que aceite a proposta de decisão tem de o formalizar, no prazo de vinte 
dias úteis, no sítio da Internet da FCT e deve especificar os elementos orçamentais aí solicitados 
tendo em conta o financiamento obtido em consequência da avaliação.

Artigo 20.º

Audiência prévia

1 — Após a notificação da proposta de decisão referida no n.º 1 do artigo 19.º, a unidade de 
I&D pode, no prazo de quinze dias úteis, pronunciar-se sobre o que considere pertinente.

2 — Os comentários de natureza administrativa ou processual e os de natureza de investiga-
ção e desenvolvimento são submetidos em simultâneo, no sítio da Internet da FCT, com a devida 
fundamentação.

3 — Os comentários apresentados em sede de audiência prévia são apreciados:

a) Pela FCT, no que diz respeito a aspetos administrativos ou processuais;
b) Pelos painéis que procederam à avaliação, no que diz respeito a questões de natureza de 

investigação e desenvolvimento.

4 — Os painéis de avaliação podem, quando necessário, recorrer aos peritos referidos na 
alínea b) do artigo 10.º
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Artigo 21.º

Reclamação

1 — Após notificação da decisão, cabe reclamação para o Conselho Diretivo da FCT no prazo 
de quinze dias úteis.

2 — A apreciação da reclamação em questões de natureza de investigação e desenvolvimento 
compete a um segundo painel de peritos independentes, podendo este recomendar a manutenção 
ou a modificação da decisão sobre a avaliação periódica e sobre o financiamento a atribuir.

3 — Constitui fundamento para reversão da decisão do painel de avaliação a confirmação de 
existência de erros grosseiros ou de atos negligentes que tenham resultado em prejuízo para os 
avaliados.

4 — A FCT notifica a unidade de I&D da decisão final sobre os resultados da reclamação, após 
o cumprimento dos procedimentos acima referidos.

CAPÍTULO V

Acompanhamento

Artigo 22.º

Relatórios de progresso e final

1 — Sem prejuízo de outras obrigações que venham a ser definidas no aviso de abertura de 
concurso e no respetivo contrato-programa, as unidades de I&D devem submeter no sítio da Inter-
net da FCT, para efeitos de acompanhamento, relatórios anuais de progresso e um relatório final 
respeitante à totalidade das atividades abrangidas pelo plano aprovado para financiamento.

2 — Os relatórios de progresso devem descrever de forma breve os trabalhos executados, os 
resultados obtidos e os desvios ao plano de atividades proposto ou ao orçamento aprovado, tendo 
em atenção as características intrínsecas de cada UID, de forma a respeitar, valorizar e preservar 
a diversidade das unidades de I&D.

3 — O relatório final deve descrever, de forma pormenorizada, a execução dos trabalhos 
efetuados no período em causa, do ponto de vista científico e técnico, de disseminação e de 
transferência para a sociedade, incluindo a internacionalização e a valorização do conhecimento, 
referindo as principais contribuições da equipa e as formas de gestão, assim como discriminar 
as publicações e outros resultados decorrentes das atividades realizadas, incluindo as ações de 
formação avançada.

4 — Deve ser garantido permanentemente o acesso atualizado às publicações e outros resul-
tados das atividades realizadas em cumprimento das normas definidas no âmbito da estratégia 
nacional de ciência aberta.

5 — A FCT pode limitar o número e tipo de documentos a receber por via eletrónica, sendo 
da responsabilidade da unidade de I&D escolher os mais significativos e disponibilizar os restantes 
através de um outro sítio na Internet.

6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — O relatório científico final referente ao financiamento do plano periódico é apreciado por 

um painel de acompanhamento, composto por peritos nacionais ou estrangeiros, que podem reco-
mendar a revogação do financiamento, caso seja reprovado.

Artigo 23.º

Avaliação excecional

1 — A FCT pode determinar uma avaliação excecional, com base na análise dos relatórios de 
progresso, quando se verifique uma insuficiência significativa nos trabalhos executados relativa-
mente às atividades propostas sujeitas a avaliação de uma unidade de I&D.
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2 — A avaliação excecional é realizada por processo semelhante ao da avaliação periódica, 
mas pode ser focada nos aspetos que a determinaram.

3 — Em função dos resultados da avaliação excecional podem ser decididas reduções da 
classificação global e do financiamento definidos anteriormente.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 24.º

Revogação

1 — É revogado o Regulamento n.º 503/2017, de 26 de setembro, com a entrada em vigor do 
presente regulamento.

2 — A revogação é feita sem prejuízo da manutenção transitória daquele regime, aplicável aos 
contratos programa vigentes à data de entrada em vigor do presente regulamento.

Artigo 25.º

Casos omissos

Os casos omissos são resolvidos pela FCT em obediência aos princípios e normas constantes 
da legislação nacional ou comunitária aplicável.

Artigo 26.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

21 de novembro de 2023. — A Presidente do Conselho Diretivo da FCT, I. P., Maria Madalena 
dos Santos Alves.

317084961 
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Regulamento n.º 5/2024

Sumário: Altera e republica o Regulamento de Projetos Financiados.

Altera e republica o Regulamento de Projetos Financiados Exclusivamente
por Fundos Nacionais da FCT, Regulamento n.º 999/2016,

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 209, de 31 de outubro de 2016

Nota justificativa

A Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT), I. P., no âmbito das suas atribuições, financia 
programas e projetos e acompanha a respetiva execução, nos domínios da investigação científica 
e do desenvolvimento tecnológico, conforme o disposto nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 3.º 
da sua Lei Orgânica, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 55/2013, de 17 de abril.

Nessa medida, foi aprovado o Regulamento de projetos financiados exclusivamente por fundos 
nacionais, Regulamento n.º 999/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 209, de 31 de 
outubro de 2016, no qual se estabelecem as condições de acesso e as regras de apoio a projetos 
financiados exclusivamente por fundos nacionais através da FCT, I. P.

O apoio atribuído aos projetos tem por objetivo reforçar a atividade científica e tecnológica, 
estimulando projetos com tipologias distintas e a garantia de um quadro de incentivos que apoie a 
sustentabilidade e previsibilidade no funcionamento das instituições.

Com a entrada em vigor da Portaria n.º 328 -B/2023, de 30 de outubro, que aprova em anexo 
o Regulamento Específico da Área Temática Inovação e Transição Digital, torna -se necessário 
alterar o Regulamento de projetos financiados exclusivamente por fundos nacionais da FCT, I. P., 
por forma a torná -lo compatível e alinhado com as linhas gerais daquele Regulamento e do Decreto-
-Lei n.º 20 -A/2023 de 22 de março, nomeadamente no que respeita à forma dos apoios, elegibili-
dades e indicadores. As alterações propostas visam também permitir a implementação de várias 
medidas de simplificação administrativa, dando resposta às preocupações manifestadas por vários 
intervenientes no sistema científico e tecnológico nacional, estimulando e facilitando as atividades 
científicas de investigação, de desenvolvimento experimental e tecnológico, criando um ambiente 
atrativo e competitivo a nível internacional.

Nos termos do artigo 99.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA) e após efetuar a 
devida ponderação dos custos e benefícios da presente alteração, considera -se que as medidas de 
simplificação administrativa agora projetadas não representam qualquer aumento face aos custos 
financeiros já associados.

Considera -se a presente alteração dispensada de audiência dos interessados, nos termos 
do artigo 100.º do CPA, uma vez que as suas disposições não afetam, de modo direto e imediato, 
direitos ou interesses legalmente protegidos dos cidadãos, atendendo que não é provocada na 
ordem jurídica qualquer alteração significativa merecedora de tutela ou proteção jurídica.

Assim e nos termos das alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 55/2013, de 
17 de abril e da e da alínea h) do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua redação 
atual, o Conselho Diretivo da FCT, I. P., aprovou, por deliberação de 21 de dezembro de 2023, a 
presente alteração ao Regulamento de projetos financiados exclusivamente por fundos nacionais, 
que se rege pelos seguintes termos.
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Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento de projetos financiados exclusivamente por fundos nacionais

São alterados os artigos 2.º, 3.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 11.º, 13.º, 15.º, 16.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 
22.º, 23.º, 24.º, 25.º, 26.º e 27.º do Regulamento n.º 999/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 209, de 31 de outubro de 2016, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — São suscetíveis de apoio os projetos que se enquadrem numa das seguintes tipologias, 
sem prejuízo de outras que venham a ser definidas:

a) [...]
b) Projetos de investigação de caráter exploratório (PEx), dirigidos ao apoio a ideias originais, 

sem necessidade de serem alicerçadas em resultados preliminares;
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]

Artigo 3.º

[...]

1 — [...]

a) [...]

i) [...]
ii) Laboratórios do Estado, Laboratórios Associados ou internacionais com sede em Portugal;
iii) Instituições privadas sem fins lucrativos que tenham como objeto principal atividades de 

I&D, incluindo Laboratórios Colaborativos (CoLab) e Centros de Tecnologia e Inovação (CTI);
iv) [...]

b) [...]

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]

Artigo 5.º

[...]

1 — Os beneficiários, e sem prejuízo de outros critérios de elegibilidade dos beneficiários a 
introduzir em aviso para apresentação de candidaturas, devem declarar ou comprovar, se para tanto 
forem notificados, que cumprem, quando aplicável em função da sua natureza, e sem prejuízo de 
outros requisitos previstos na legislação europeia ou em regulamentação específica aplicáveis, os 
seguintes critérios:

a) [...]
b) Terem a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a adminis-

tração fiscal e a segurança social, a verificar nos momentos da assinatura do termo de aceitação 
e dos respetivos pagamentos;
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c) [...]
d) Terem a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos 

concedidos através da FCT, I. P.;
e) Dispor ou poder assegurar recursos humanos próprios, bem como os meios técnicos e 

materiais necessários à execução do projeto;
f) Não se encontrar em processo de insolvência.

2 — [...]
3 — [...]
4 — Em fase de candidatura, os beneficiários devem respeitar o cumprimento dos normativos 

nacionais e comunitários aplicáveis, em particular nos domínios da concorrência, do ambiente, da 
igualdade de oportunidade e género, e da contratação pública, quando aplicável.

Artigo 6.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Assegurar que o/a IR possui ou venha a possuir aquando da assinatura do termo de acei-

tação do projeto vínculo laboral ou que titule uma bolsa de investigação pós doutoral com a IP ou, 
no caso da sua inexistência, acordo escrito entre as partes;

d) Identificar um/a corresponsável pelo projeto, que será coinvestigador/a Responsável, 
quando indicado no aviso para apresentação de candidaturas, e que substituirá o/a IR nas suas 
faltas, ausências e impedimentos;

e) Apresentar uma caracterização técnica com uma estrutura de custos devidamente funda-
mentada e adequada aos objetivos visados;

f) [...]
g) [...]
h) [...]

2 — Para projetos que incluam participação de empresas, enquanto copromotoras, deve ainda 
cumprir -se o seguinte:

a) (Revogada.)
b) [...]

i) [...]
ii) [...]

3 — (Revogado.)
4 — Os avisos para apresentação de candidaturas podem estabelecer o número máximo de 

candidaturas submetidas por cada IR, co -IR e membro da equipa de investigação.
5 — [...]

a) No mesmo concurso;
b) [...]
c) [...]

6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
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Artigo 7.º

[...]

1 — O apoio a conceder aos projetos assume a natureza de financiamento não reembolsável, 
na forma de custos reais e/ou opções de custos simplificados, nos termos a definir em Aviso para 
apresentação de candidatura, incluindo as taxas de financiamento.

2 — [...]

Artigo 8.º

[...]

1 — [...]

a) [...]

i) [...]
ii) [...]
iii) Aquisição de instrumentos, equipamento técnico -científico e software específico, compro-

vadamente necessários à realização do projeto a que estão alocados;
iv) Amortização de instrumentos e equipamento científico e técnico, adquirido em data anterior 

ao início do projeto, imprescindíveis à realização do mesmo, e cujo período de vida útil ainda esteja 
contido no seu período de elegibilidade temporal;

v) Custos com a aquisição de matérias -primas, consumíveis e componentes necessários à 
realização do projeto;

vi) Custos com a aquisição de serviços a terceiros diretamente relacionados com atividades 
e tarefas do projeto;

vii) Despesas associadas aos pedidos de patente, modelos de utilidade, desenhos ou modelos, 
incluindo taxas, honorários e outras despesas relacionadas;

viii) Despesas com a demonstração, promoção e divulgação dos resultados do projeto, nomea-
damente no cumprimento das políticas nacionais de acesso aberto;

ix) Despesas com a adaptação de edifícios e instalações quando comprovadamente necessá-
rias à realização do projeto nomeadamente por questões ambientais e de segurança;

x) (Revogada.)

b) [...]

2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Despesas com a demonstração, promoção e divulgação dos resultados do projeto.

3 — [...]
4 — Relativamente aos custos previstos na alínea iii) do n.º 1, apenas são considerados elegí-

veis, para beneficiários sujeitos a auxílios de Estado, os encargos de amortização correspondentes 
ao período de duração do projeto, calculados com base em princípios contabilísticos aceites.

5 — Os custos elegíveis apresentados nos pedidos de pagamento do beneficiário assentam 
numa base de custos reais, tendo de ser justificados através de faturas pagas ou outros documentos 
contabilísticos de valor probatório equivalente, exceto quando prevista em aviso para apresentação 
de candidaturas a aplicação de uma modalidade de financiamento baseada em custos simplificados.

6 — Quando se verifique a imputação de custos indiretos, os mesmos são calculados com 
base em custos simplificados, no termos a definir em Aviso para Apresentação de Candidaturas.
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7 — Para determinação do valor das despesas elegíveis comparticipáveis, é deduzido o Imposto 
sobre o Valor Acrescentado (IVA) sempre que a entidade beneficiária (proponente ou participante) 
seja sujeito passivo desse imposto e possa exercer o direito à respetiva dedução, exceto quando 
prevista em aviso para apresentação de candidaturas a aplicação de uma modalidade de financia-
mento baseada em custos simplificados.

8 — [...]
9 — Apenas podem ser financiadas despesas suportadas por faturas ou documentos equi-

valentes, nos termos do Código do IVA e recibos ou documentos de pagamento equivalentes, 
devendo estar cumpridos todos os imperativos fiscais, no referido Código, bem como respeitados 
os normativos em termos de contratação pública, se aplicáveis, exceto quando prevista em aviso 
para apresentação de candidaturas a aplicação de uma modalidade de financiamento baseada em 
custos simplificados.

Artigo 9.º

[...]

1 — [...]

a) Multas, coimas, sanções financeiras, juros e despesas de câmbio;
b) Aquisição de veículos automóveis, aeronaves e outro material de transporte;
c) Construção, aquisição ou amortização de imóveis, incluindo terrenos;
d) Complementos de bolsas, prémios e gratificações;
e) Encargos não obrigatórios com pessoal afeto ao projeto;
f) Despesas com processos judiciais;
g) Encargos bancários com empréstimos e garantias;
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) As compensações pela caducidade do contrato de trabalho ou indemnizações por cessação 

do contrato de trabalho de pessoal afeto ao projeto, bem como as entregas relativas ao Fundo de 
Compensação do Trabalho e ao Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho;

k) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]
m) [Anterior alínea k).]
n) [Anterior alínea l).]
o) [Anterior alínea m).]
p) Despesas pagas no âmbito de contratos efetuados através de intermediários ou consul-

tores, em que o montante a pagar é expresso em percentagem do montante cofinanciado ou das 
despesas elegíveis do projeto;

q) [Anterior alínea o).]
r) As despesas que não se encontrem suportadas por fatura eletrónica ou documento fiscal-

mente equivalente;
s) Despesas de funcionamento do beneficiário, relacionadas com atividades de tipo periódico 

ou contínuo, como sejam, entre outras, comunicações, material de escritório, consumíveis, energia, 
água, seguros de saúde, higiene e segurança no trabalho, combustíveis, limpeza, segurança, manu-
tenção, honorários de consultas jurídicas, despesas notariais, despesas de peritagem, despesas 
de contabilidade e de auditoria e amortizações exceto, quanto a estas, nos casos identificados nas 
despesas elegíveis;

t) Despesas com a preparação e elaboração da candidatura;
u) Fundo de maneio;

2 — No caso de projetos de desenvolvimento e implementação de infraestruturas de investi-
gação, não são elegíveis as despesas de manutenção e funcionamento.

3 — [...]
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Artigo 11.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) As condições e formas de atribuição do financiamento, incluindo as taxas e, quando apli-

cável, os montantes mínimos e máximos;
h) [...]
i) As formas de pagamentos aplicáveis;
j) [Anterior alínea i).]
k) O ponto de contacto onde podem ser obtidas informações ou esclarecimentos adicionais.

Artigo 13.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — O Conselho Diretivo da FCT, I. P, designa, por deliberação, os peritos que compõem os 

painéis de avaliação e os avaliadores externos.
5 — A composição dos painéis de avaliação é divulgada no portal da FCT, I. P. na Internet no 

momento da notificação da proposta de decisão.
6 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]

Artigo 15.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — Findos os procedimentos dos números anteriores a FCT, I. P. notifica o/a IR e a IP da 

decisão.
Artigo 16.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
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3 — [...]
4 — O Conselho Diretivo da FCT, I. P., ou algum dos seus membros em que delegue, designa 

os membros que compõem os painéis de peritos referidos na alínea b) do n.º 2.
5 — [...]
6 — A FCT, I. P., findos os procedimentos referidos nos números anteriores, notifica o/a IR da 

decisão final proferida pelo Conselho Diretivo no âmbito da reclamação.

Artigo 18.º

[...]

1 — Findos os procedimentos previstos no artigo 15.º ou 16.º, respetivamente, do presente 
regulamento, a FCT, I. P., notifica a decisão de financiamento de projetos ao IP e ao IR, no prazo 
máximo de 15 dias úteis, e disponibiliza o Termo de Aceitação.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]

Artigo 19.º

[...]

1 — É da competência do/a IR com validação pela IP submeter à consideração da FCT as 
alterações ou ocorrências relevantes que ponham em causa os pressupostos relativos à aprovação 
do projeto, fundamentando a necessidade e o enquadramento das mesmas.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — [...]
5 — [...]

Artigo 20.º

[...]

1 — Um pagamento a título de adiantamento, de, no mínimo, 10 % do financiamento aprovado 
para o projeto, é feito à IP pela FCT, I. P. após a devolução do Termo de Aceitação.

2 — [...]
3 — São feitos pagamentos à IP, a título de reembolso por cada listagem de despesas jus-

tificadas ou, no caso de opções de custos simplificados, do nível de execução do indicador de 
medida, com valores que permitam ir reduzindo progressivamente o valor do adiantamento referido 
no n.º 1.

4 — [...]
5 — [...]
6 — O remanescente, até ao financiamento aprovado, é pago após o encerramento das com-

ponentes científica e financeira do projeto, através de um pagamento a título de reembolso final.
7 — No caso de projetos em copromoção, o aviso para apresentação de candidaturas do 

concurso poderá definir que os pagamentos serão efetuados pela FCT individualmente a cada 
instituição participante do projeto, devendo cada uma cumprir todos os requisitos de elegibi-
lidade, obrigações e impedimentos previstos no presente regulamento e legislação aplicável.

Artigo 21.º

[...]

A justificação das despesas ou o reporte do indicador de medida estabelecido em aviso para 
apresentação de candidaturas é efetuado através de submissão eletrónica, em formulário próprio 
disponibilizado no portal da FCT, I. P. na internet.
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Artigo 22.º

[...]

1 — [...]
2 — Constituem fundamentos suscetíveis de determinar a redução do apoio ao projeto, ou, 

mantendo -se a situação, a sua revogação, designadamente e quando aplicável:

a) O incumprimento, total ou parcial, das obrigações do beneficiário, incluindo os objetivos, 
realizações e resultados contratados;

b) [...]
c) A não justificação das metas definidas para o(s) indicador(es) de medida previsto(s) no Aviso 

para Apresentação de Candidaturas, no âmbito de financiamento em regime de custos simplificados, 
ou a imputação de valores não elegíveis ou não relacionados com a execução do projeto;

d) [Anterior alínea c).]
e) [...]
f) O desrespeito pelo disposto na legislação europeia e nacional aplicável, nomeadamente em 

matéria de contratação pública, conflito de interesses e instrumentos financeiros, devendo, neste 
caso, aplicar -se uma redução proporcional à gravidade do incumprimento, sem prejuízo do disposto 
na legislação europeia aplicável, designadamente na tabela de correções financeiras aprovada 
pela Comissão Europeia.

3 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Não cumprimento dos normativos aplicáveis ou dos compromissos assumidos, que ponha 

em causa a consecução dos objetivos definidos nos termos constantes da aprovação, por motivo 
imputável à Instituição Proponente e/ou à(s) Instituição(ões) Participante(s) e/ou ao/à Investigador/a 
Responsável, bem como a recusa de prestação de informações ou de outros elementos relevantes 
que forem solicitados;

d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) A existência de alterações aos elementos determinantes da decisão de aprovação que 

ponham em causa o mérito do projeto ou a sua razoabilidade orçamental, salvo aceitação expressa 
pela FCT, I. P., nos termos do definido no artigo 19.º;

i) A não apresentação atempada dos formulários relativos à apresentação dos pedidos de 
pagamento, salvo se o atraso for aceite pela FCT, I. P.;

j) A inexistência do processo técnico e contabilístico, ou a falta de regularização das deficiências 
de organização do processo relativo à realização do projeto e o não envio de elementos solicitados 
pela FCT, I. P., nos prazos fixados;

k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) A não apresentação dos relatórios científicos de progresso e final, nos prazos estabelecidos 

no artigo 24.º

4 — [...]
5 — [...]
6 — Quando a revogação se verificar pelo motivo referido na alínea f) do n.º 3, o/a Investiga-

dor/a Responsável fica impedido/a de submeter candidaturas de projetos, na qualidade de IR e de 
coIR, pelo período de dois anos, conforme n.º 8 do artigo 6.º

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)
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Artigo 23.º

[...]

1 — Os montantes indevidamente recebidos, designadamente por incumprimento das obriga-
ções legais ou contratuais, pela ocorrência de qualquer irregularidade, bem como a inexistência ou 
a perda de qualquer requisito de concessão do apoio, constituem dívida dos beneficiários.

2 — [...]
3 — [...]
4 — Em caso de incumprimento do dever de repor, a FCT, I. P. promove recuperação do 

montante em dívida através dos mecanismos legalmente previstos ou de cobrança coerciva por 
processo de execução fiscal podendo haver lugar à revogação do presente Termo de Aceitação a 
qual implica a obrigação de reposição da totalidade dos montantes recebidos pelos beneficiários, 
sendo os titulares dos órgãos de gestão das entidades beneficiárias subsidiariamente responsáveis 
pelo pagamento da dívida.

5 — [...]
Artigo 24.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — O relatório final de execução financeira, elaborado pela FCT, I. P. e disponibilizado ele-

tronicamente no portal da FCT, I. P., é validado pelo/a IR no prazo de 10 dias consecutivos após 
a sua disponibilização.

7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]

Artigo 25.º

[...]

1 — [...]
2 — As entidades beneficiárias são obrigadas a ter um sistema de contabilidade organizada 

ou simplificada, de acordo com o legalmente exigido.
3 — (Revogado.)
4 — As entidades beneficiárias são obrigadas a dispor de um processo técnico e contabilístico 

relativo ao projeto (dossier do projeto), preferencialmente em suporte digital, com toda a documen-
tação relacionada com a mesma, devidamente organizada, utilizando para o efeito um sistema de 
contabilidade para todas as transações referentes ao projeto.

5 — Após a conclusão do projeto, o respetivo procedimento, que originou o financiamento ao 
abrigo do presente Regulamento, é arquivado e conservado pelo período mínimo de 10 anos a 
contar da data de conclusão desse procedimento.

Artigo 26.º

[...]

1 — Sem prejuízo de outras obrigações constantes do presente regulamento, devem os 
beneficiários:

a) Disponibilizar, nos prazos estabelecidos, os elementos que lhes forem solicitados pelas enti-
dades com competências para o acompanhamento, avaliação de resultados, controlo e auditoria;

b) Comunicar as alterações ou ocorrências relevantes que ponham em causa os pressupostos 
relativos à aprovação do projeto;
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c) Não afetar a outras finalidades, locar, alienar ou por qualquer outro modo onerar, os bens e 
serviços adquiridos no âmbito dos projetos apoiados durante o período que vier a ser definido na 
formalização do Termo de Aceitação;

d) Permitir o acesso aos locais de realização dos projetos e àqueles onde se encontrem os 
elementos e documentos necessários ao acompanhamento e controlo das operações aprovadas;

e) [Anterior alínea a).]
f) [Anterior alínea b).]
g) [Anterior alínea c).]
h) [Anterior alínea d).]
i) Dispor de conta bancária aberta em instituição legalmente habilitada a atuar em território 

nacional;
j) Manter a situação regularizada perante a entidade pagadora do apoio, restituindo, quando 

aplicável, todos os montantes indevidamente recebidos;
k) Adotar comportamentos que respeitem os princípios da transparência, da concorrência 

e da boa gestão dos dinheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de configurar 
conflito de interesses, designadamente nas relações estabelecidas entre os beneficiários e os seus 
fornecedores ou prestadores de serviços;

l) [Anterior alínea g).]
m) [Anterior alínea h).]
n) [Anterior alínea i).]
o) [Anterior alínea j).]

Artigo 27.º

[...]

1 — No âmbito do acompanhamento e controlo dos projetos, a FCT, I. P. é responsável por 
verificar a realização física e científica dos projetos apoiados e, quando aplicável, o pagamento da 
despesa declarada pelos beneficiários, bem como a sua conformidade com a legislação aplicável 
e com as condições de financiamento do projeto.

2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]

3 — [...].»
Artigo 2.º

Norma revogatória

São revogadas a alínea a) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 6.º, a subalínea x), da alínea a) do n.º 1 
do artigo 8.º, os números 2 e 3 do artigo 19.º e o n.º 3 do artigo 25.º, todos do Regulamento de 
projetos financiados exclusivamente por fundos nacionais, Regulamento n.º 999/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 209, de 31 de outubro de 2016.

Artigo 3.º

Republicação

É republicado, em anexo ao presente diploma e dele fazendo parte integrante, o Regulamento 
de projetos financiados exclusivamente por fundos nacionais, na redação resultante das presentes 
alterações.

Artigo 4.º

Aplicação no tempo e produção de efeitos

O presente Regulamento aplica -se aos concursos que venham a ser abertos a partir de 21 
de dezembro de 2023.
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Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º do presente diploma)

Regulamento de projetos financiados exclusivamente por fundos nacionais

Artigo 1.º

Âmbito e Objeto

1 — O presente Regulamento estabelece as condições de acesso e as regras de apoio a 
projetos financiados exclusivamente por fundos nacionais através da Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P.

2 — O presente Regulamento aplica  -se a todo o território nacional.
3 — Podem ser definidas no aviso para apresentação de candidaturas outras condições téc-

nicas e ou restrições às regras descritas no presente Regulamento.

Artigo 2.º

Tipologia de projetos

1 — São suscetíveis de apoio os projetos que se enquadrem numa das seguintes tipologias, 
sem prejuízo de outras que venham a ser definidas:

a) Projetos de investigação científica e desenvolvimento tecnológico (IC&DT);
b) Projetos de investigação de caráter exploratório (PEx), dirigidos ao apoio a ideias originais, 

sem necessidade de serem alicerçadas em resultados preliminares;
c) Programas de atividades conjuntas (PAC), temáticos e de caráter multidisciplinar destinados 

a consórcios de entidades não empresariais do sistema de Investigação e Inovação (I&I), estabele-
cidos com o objetivo de apresentar propostas que contribuam para responder a grandes desafios 
societais, ou quando adequado a colmatar lacunas identificadas no tecido científico e tecnológico, 
podendo ser enquadráveis atividades de desenvolvimento experimental;

d) Projetos de provas de conceito (PdC), visando a valorização de conhecimento já produ-
zido em projetos de investigação anteriores, incluindo a produção de protótipos laboratoriais, ou 
quando relevante pré -séries semi -industriais, representativos de potenciais aplicações futuras para 
demonstração inicial do potencial da descoberta e sua disseminação junto do tecido económico a 
partir das entidades não empresariais do sistema de I&I;

e) Projetos de desenvolvimento e implementação de infraestruturas de investigação, inseridas 
no roteiro nacional de infraestruturas de investigação (RNIIE);

f) Projetos de cooperação transnacional que requeiram cofinanciamento nacional, na sua 
componente de execução.

Artigo 3.º

Beneficiários

1 — São beneficiários individualmente ou em copromoção:

a) Entidades não empresariais do sistema de I&I, nomeadamente:

i) Instituições do ensino superior, seus institutos e unidades de I&D;
ii) Laboratórios do Estado, Laboratórios Associados ou internacionais com sede em Portugal;
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iii) Instituições privadas sem fins lucrativos que tenham como objeto principal atividades de 
I&D, incluindo Laboratórios Colaborativos (CoLab) e Centros de Tecnologia e Inovação (CTI);

iv) Outras instituições públicas e privadas, sem fins lucrativos, que desenvolvam ou participem 
em atividades de investigação científica.

b) Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica, desde que inseridas em 
projetos de IC&DT liderados por entidades não empresariais do sistema de I&I.

2 — O eventual envolvimento de instituições estrangeiras, como parceiras no projeto, não lhes 
confere a qualidade de beneficiário de financiamento, exceto se tal resultar de acordo específico 
ou de mecanismo internacional de reciprocidade, devidamente subscrito pela FCT, I. P. e superior-
mente autorizado.

3 — O beneficiário que lidera o projeto é designado por Instituição Proponente (IP) cabendo-lhe, 
para além da coordenação do projeto, a interlocução com a FCT, I. P. em nome de todos os parceiros.

4 — As entidades, referidas na alínea b) do n.º 1, não podem ser Instituições Proponentes, 
exceto no quadro de concursos inseridos em programas de cooperação transnacional.

5 — Quando no projeto participem, em copromoção, várias entidades, deve ser indicado na 
candidatura qual a responsabilidade de cada instituição na realização do plano de atividades e 
qual a IP.

6 — No caso de projetos de cooperação transnacional todas as instituições portuguesas par-
ticipantes são individualmente interlocutoras da FCT, I. P.

Artigo 4.º

Modalidades de candidaturas

1 — Os beneficiários podem candidatar  -se, no âmbito da tipologia de projetos prevista no 
artigo 2.º, com exceção da prevista na alínea c), segundo as seguintes modalidades:

a) Individualmente (projetos apresentados por um beneficiário);
b) Em copromoção (projetos apresentados por dois ou mais beneficiários).

2 — A tipologia de projeto, prevista na alínea c) do artigo 2.º, apenas pode ser apresentada 
na modalidade de copromoção.

3 — A participação de empresas enquanto copromotoras é admitida em todas as tipologias 
de projetos, previstas no artigo 2.º, com exceção da prevista na alínea e).

Artigo 5.º

Critérios de elegibilidade dos beneficiários

1 — Os beneficiários, e sem prejuízo de outros critérios de elegibilidade dos beneficiários a 
introduzir em aviso para apresentação de candidaturas, devem declarar ou comprovar, se para tanto 
forem notificados, que cumprem, quando aplicável em função da sua natureza, e sem prejuízo de 
outros requisitos previstos na legislação europeia ou em regulamentação específica aplicáveis, os 
seguintes critérios:

a) Estarem legalmente constituídos;
b) Terem a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a adminis-

tração fiscal e a segurança social, a verificar nos momentos da assinatura do termo de aceitação 
e dos respetivos pagamentos;

c) Poderem desenvolver legalmente as atividades abrangidas pela tipologia do projeto a que 
se candidatam;
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d) Terem a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos 
concedidos através da FCT, I. P.;

e) Dispor ou poder assegurar recursos humanos próprios, bem como os meios técnicos e 
materiais necessários à execução do projeto;

f) Não se encontrar em processo de insolvência.

2 — Os critérios de elegibilidade dos beneficiários, estabelecidos nos números anteriores, 
devem ser reportados à data da candidatura, sem prejuízo dos constantes nas alíneas b) e c) do n.º 1 
do presente artigo, poderem ser reportados até ao momento da assinatura do termo de aceitação.

3 — As entidades não empresariais do sistema de I&I devem assegurar que o apoio a conceder 
não se enquadra no regime de auxílios de Estado, nos termos previstos no enquadramento dos 
auxílios estatais à investigação, desenvolvimento e inovação (Comunicação da Comissão Europeia 
2014/C198/01), relativamente ao financiamento público de atividades não económicas.

4 — Em fase de candidatura, os beneficiários devem respeitar o cumprimento dos normativos 
nacionais e comunitários aplicáveis, em particular nos domínios da concorrência, do ambiente, da 
igualdade de oportunidade e género, e da contratação pública, quando aplicável.

Artigo 6.º

Critérios de elegibilidade dos projetos

1 — Os critérios de elegibilidade dos projetos são os seguintes:

a) Identificar um/a responsável pelo projeto, designado/a Investigador/a Responsável (IR), que é 
corresponsável com a instituição proponente, pela candidatura, direção do projeto, cumprimento dos 
objetivos propostos e pelo cumprimento das regras subjacentes à concessão do financiamento;

b) O/A IR identificado/a não pode encontrar -se em situação de incumprimento injustificado dos 
requisitos regulamentares, no que respeita à apresentação de relatórios de execução científica de 
projetos concluídos, financiados através da FCT, I. P. e nos quais tenha desempenhado o papel de IR;

c) Assegurar que o/a IR possui ou venha a possuir aquando da assinatura do termo de acei-
tação do projeto vínculo laboral ou que titule uma bolsa de investigação pós doutoral com a IP ou, 
no caso da sua inexistência, acordo escrito entre as partes;

d) Identificar um/a corresponsável pelo projeto, que será coinvestigador/a Responsável, 
quando indicado no aviso para apresentação de candidaturas, e que substituirá o/a IR nas suas 
faltas, ausências e impedimentos;

e) Apresentar uma caracterização técnica com uma estrutura de custos devidamente funda-
mentada e adequada aos objetivos visados;

f) Justificar, quando aplicável, o contributo do projeto de investigação no âmbito da estratégia 
de investigação das entidades beneficiárias;

g) Apresentar um plano de divulgação de resultados e de disseminação de conhecimentos, e 
quando aplicável, uma estratégia de transferência de conhecimento;

h) Ter uma duração máxima de 36 meses, sendo autorizadas prorrogações, no máximo por 
mais 12 meses em casos devidamente justificados.

2 — Para projetos que incluam participação de empresas, enquanto copromotoras, deve ainda 
cumprir -se o seguinte:

a) (Revogado.)
b) Assegurar que não existem auxílios indiretos às empresas envolvidas, devendo para tal 

preencher uma das seguintes condições:

i) Os resultados da colaboração entre as entidades participantes que não dão origem a direitos 
de propriedade intelectual serem amplamente divulgados e os direitos de propriedade intelectual 
resultantes da atividade de entidades não empresariais do sistema de I&D serem integralmente 
afetos a essas entidades;
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ii) Quaisquer direitos de propriedade intelectual resultantes do projeto, bem como direitos 
de acesso conexos, são afetados a diferentes parceiros da colaboração de uma forma que reflita 
adequadamente as suas tarefas no projeto, contribuições e respetivos interesses.

3 — (Revogado.)
4 — Os avisos para apresentação de candidaturas podem estabelecer o número máximo de 

candidaturas submetidas por cada IR, co -IR e membro da equipa de investigação.
5 — Não são admitidas candidaturas múltiplas do mesmo projeto:

a) No mesmo concurso;
b) Em concursos distintos em que haja sobreposição temporal nos períodos de receção das 

candidaturas;
c) No caso de candidaturas a concursos de âmbitos temáticos diferentes, e que decorram em 

períodos de receção de candidaturas distintos, a recomendação de financiamento numa delas é 
condição de exclusão do processo de decisão das restantes.

6 — Não são admissíveis a concurso candidaturas que tenham sido submetidas em edições 
anteriores do mesmo concurso e relativamente às quais ainda esteja a decorrer o processo de 
decisão.

7 — Não são aceites candidaturas de projetos cujas IPs se encontrem em situação de incum-
primento injustificado quanto à devolução de financiamentos transferidos para a IP relativos a 
projetos anteriores com o mesmo IR.

8 — Não são aceites candidaturas de projetos cujos IR ou co -IR tenham sido IR de projetos 
cujo relatório científico final tenha sido reprovado, por motivos que lhes sejam imputáveis, nos dois 
anos anteriores à data de abertura do concurso.

Artigo 7.º

Forma do apoio e taxa de financiamento

1 — O apoio a conceder aos projetos assume a natureza de financiamento não reembolsável, 
na forma de custos reais e/ou opções de custos simplificados, nos termos a definir em Aviso para 
apresentação de candidatura, incluindo as taxas de financiamento.

2 — Os pagamentos efetuados a empresas diretamente ou através da Instituição Proponente, 
não podem ultrapassar 50 % do custo total da participação da empresa e, no caso de não obser-
vância dos limiares previstos pelo Regulamento (EU) n.º 1407/2013, de 18 de dezembro, aplicá-
vel aos Auxílios de Minimis, devem respeitar as condições estabelecidas no Regulamento (EU) 
n.º 651/2014, de 16 de junho (Regulamento Geral de Isenção por Categorias, RGIC) para que se 
verifique a isenção de notificação prevista no n.º 3 do artigo 108.º do Tratado.

Artigo 8.º

Despesas elegíveis

1 — Para a tipologia de projetos previstos nas alíneas a) a d) e f) do artigo 2.º são elegíveis 
as seguintes despesas:

a) Custos diretos:

i) Despesas com recursos humanos dedicados ou associados ao desenvolvimento de ativi-
dades de I&D relacionados com a execução do projeto, em todas as componentes obrigatórias 
pela legislação laboral aplicável, incluindo encargos com bolseiros diretamente suportados pelos 
beneficiários;

ii) Despesas com missões no país e no estrangeiro diretamente imputáveis ao projeto;
iii) Aquisição de instrumentos, equipamento técnico -científico e software específico, compro-

vadamente necessários à realização do projeto a que estão alocados;
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iv) Amortização de instrumentos e equipamento científico e técnico, adquirido em data anterior 
ao início do projeto, imprescindíveis à realização do mesmo, e cujo período de vida útil ainda esteja 
contido no seu período de elegibilidade temporal;

v) Custos com a aquisição de matérias -primas, consumíveis e componentes necessários à 
realização do projeto;

vi) Custos com a aquisição de serviços a terceiros diretamente relacionados com atividades 
e tarefas do projeto;

vii) Despesas associadas aos pedidos de patente, modelos de utilidade, desenhos ou modelos, 
incluindo taxas, honorários e outras despesas relacionadas;

viii) Despesas com a demonstração, promoção e divulgação dos resultados do projeto, nomea-
damente no cumprimento das políticas nacionais de acesso aberto;

ix) Despesas com a adaptação de edifícios e instalações quando comprovadamente necessá-
rias à realização do projeto nomeadamente por questões ambientais e de segurança;

x) (revogado)

b) Custos indiretos.

2 — Para a tipologia de projetos de desenvolvimento e implementação de infraestruturas de 
investigação, são elegíveis as seguintes despesas:

a) Despesas com recursos humanos, em todas as componentes obrigatórias pela legislação 
laboral aplicável, considerados indispensáveis para a implementação e para o desenvolvimento da 
infraestrutura, incluindo encargos com bolseiros diretamente suportados pelos beneficiários, em 
condições a definir nos avisos para apresentação de candidaturas;

b) Aquisição de instrumentos e equipamento científico e técnico, incluindo sistemas computa-
cionais e de programação e redes de comunicação que promovam o acesso aberto digital, e outros 
recursos científicos tais como arquivos e bases de dados científicos;

c) A construção ou adaptação de infraestruturas físicas;
d) Despesas com a demonstração, promoção e divulgação dos resultados do projeto.

3 — No caso das empresas, não são elegíveis as despesas mencionadas na subalínea viii) 
da alínea a) do n.º 1 e as despesas previstas na subalínea vi) da mesma alínea são apoiadas ao 
abrigo do regime de minimis para as Não PME.

4 — Relativamente aos custos previstos na alínea iii) do n.º 1, apenas são considerados elegí-
veis, para beneficiários sujeitos a auxílios de Estado, os encargos de amortização correspondentes 
ao período de duração do projeto, calculados com base em princípios contabilísticos aceites.

5 — Os custos elegíveis apresentados nos pedidos de pagamento do beneficiário assentam 
numa base de custos reais, tendo de ser justificados através de faturas pagas ou outros documentos 
contabilísticos de valor probatório equivalente, exceto quando prevista em aviso para apresentação 
de candidaturas a aplicação de uma modalidade de financiamento baseada em custos simplificados.

6 — Quando se verifique a imputação de custos indiretos, os mesmos são calculados com 
base em custos simplificados, no termos a definir em Aviso para Apresentação de Candidaturas.

7 — Para determinação do valor das despesas elegíveis comparticipáveis, é deduzido o Imposto 
sobre o Valor Acrescentado (IVA) sempre que a entidade beneficiária (proponente ou participante) 
seja sujeito passivo desse imposto e possa exercer o direito à respetiva dedução, exceto quando 
prevista em aviso para apresentação de candidaturas a aplicação de uma modalidade de financia-
mento baseada em custos simplificados.

8 — A elegibilidade das despesas é determinada pela sua natureza, razoabilidade e adequação 
à legislação aplicável.

9 — Apenas podem ser financiadas despesas suportadas por faturas ou documentos equi-
valentes, nos termos do Código do IVA e recibos ou documentos de pagamento equivalentes, 
devendo estar cumpridos todos os imperativos fiscais, no referido Código, bem como respeitados 
os normativos em termos de contratação pública, se aplicáveis, exceto quando prevista em aviso 
para apresentação de candidaturas a aplicação de uma modalidade de financiamento baseada em 
custos simplificados.
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Artigo 9.º

Despesas não elegíveis

1 — São consideradas despesas não elegíveis as seguintes:

a) Multas, coimas, sanções financeiras, juros e despesas de câmbio;
b) Aquisição de veículos automóveis, aeronaves e outro material de transporte;
c) Construção, aquisição ou amortização de imóveis, incluindo terrenos;
d) Complementos de bolsas, prémios e gratificações;
e) Encargos não obrigatórios com pessoal afeto ao projeto;
f) Despesas com processos judiciais;
g) Encargos bancários com empréstimos e garantias;
h) O IVA recuperável, por qualquer meio que seja, mesmo que não tenha sido ou não venha 

a ser efetivamente recuperado pelo beneficiário;
i) Outros impostos, contribuições ou taxas, nomeadamente impostos diretos e contribuições 

para a segurança social sobre as remunerações e salários, salvo se efetiva e definitivamente 
suportados pelo beneficiário;

j) As compensações pela caducidade do contrato de trabalho ou indemnizações por cessação 
do contrato de trabalho de pessoal afeto ao projeto, bem como as entregas relativas ao Fundo de 
Compensação do Trabalho e ao Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho;

k) Amortização de equipamento existente, na componente que haja sido cofinanciada ao abrigo 
de outros programas nacionais ou internacionais;

l) Transações entre entidades participantes no projeto;
m) Pagamentos em numerário, efetuados pelos beneficiários aos seus fornecedores, exceto nas 

situações em que se revele ser este o meio de pagamento mais frequente, em função da natureza 
das despesas, e desde que num quantitativo unitário inferior a 250 euros;

n) Despesas objeto de financiamento por qualquer outro programa nacional ou europeu, com 
exceção das enquadráveis nos auxílios de Estado e desde que o apoio público total não ultrapasse 
os limites máximos previstos na regulamentação comunitária;

o) Despesas anteriores à data de início do projeto referida no termo de aceitação;
p) Despesas pagas no âmbito de contratos efetuados através de intermediários ou consul-

tores, em que o montante a pagar é expresso em percentagem do montante cofinanciado ou das 
despesas elegíveis do projeto;

q) Despesas respeitantes à execução do projeto, cujo pagamento não seja efetuado através 
de conta bancária da respetiva entidade beneficiária, sem prejuízo das situações em que tal proce-
dimento não possa ser assegurado e seja demonstrada a evidência do fluxo financeiro associado 
à transação;

r) As despesas que não se encontrem suportadas por fatura eletrónica ou documento fiscal-
mente equivalente;

s) Despesas de funcionamento do beneficiário, relacionadas com atividades de tipo periódico 
ou contínuo, como sejam, entre outras, comunicações, material de escritório, consumíveis, energia, 
água, seguros de saúde, higiene e segurança no trabalho, combustíveis, limpeza, segurança, manu-
tenção, honorários de consultas jurídicas, despesas notariais, despesas de peritagem, despesas 
de contabilidade e de auditoria e amortizações exceto, quanto a estas, nos casos identificados nas 
despesas elegíveis;

t) Despesas com a preparação e elaboração da candidatura;
u) Fundo de maneio;

2 — No caso de projetos de desenvolvimento e implementação de infraestruturas de investi-
gação, não são elegíveis as despesas de manutenção e funcionamento.

3 — A FCT, I. P. pode definir em aviso para apresentação de candidaturas, outros limites à 
elegibilidade de despesa.
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Artigo 10.º

Apresentação de candidaturas

1 — A apresentação de candidaturas é efetuada no âmbito de um procedimento concursal, 
sendo igualmente admitida a apresentação de candidaturas em regime contínuo ou por convite, 
quando justificada a sua adequação à tipologia de intervenção em questão.

2 — No caso das candidaturas de projetos de investigação, as suas principais componentes 
devem, regra geral, ser apresentadas em língua inglesa.

3 — As candidaturas são submetidas no prazo e condições indicadas no aviso de apresenta-
ção de candidaturas.

Artigo 11.º

Avisos para apresentação de candidaturas

1 — Os avisos para apresentação de candidaturas devem conter os seguintes elementos:

a) Os objetivos e as prioridades visadas;
b) A natureza dos beneficiários;
c) A tipologia dos projetos e as áreas a apoiar;
d) A dotação indicativa do financiamento a conceder;
e) Os limites ao número de candidaturas a apresentar por IR e por beneficiário;
f) As regras e os limites à elegibilidade de despesa, designadamente através da identificação 

das despesas não elegíveis, quando sejam mais restritivos do que os previstos no artigo 9.º;
g) As condições e formas de atribuição do financiamento, incluindo as taxas e, quando apli-

cável, os montantes mínimos e máximos;
h) Os critérios de avaliação dos projetos, especificando a metodologia de avaliação descrita 

no guião de avaliação, com indicação do limiar de mérito mínimo;
i) As formas de pagamentos aplicáveis;
j) Os elementos a enviar pelo beneficiário;
k) O ponto de contacto onde podem ser obtidas informações ou esclarecimentos adicionais.

Artigo 12.º

Verificação de admissibilidade e elegibilidade de candidaturas

1 — A verificação dos requisitos formais de admissibilidade e elegibilidade dos proponentes 
e dos projetos é efetuada pelos serviços da FCT, I. P.

2 — A não apresentação pelo/a candidato/a dos esclarecimentos, informações ou documentos 
que sejam solicitados, no prazo de 10 dias úteis, significa a desistência da candidatura.

Artigo 13.º

Painéis de avaliação

1 — A avaliação é efetuada por painéis de peritos independentes, predominantemente afilia-
dos a instituições estrangeiras, experientes e de reconhecido mérito e idoneidade. Adicionalmente 
aos peritos, a avaliação pode incluir avaliadores externos que remotamente avaliam propostas em 
domínios da sua especialidade.

2 — Os painéis de avaliação são constituídos para cada concurso, garantindo a representa-
tividade disciplinar das áreas científicas postas a concurso.

3 — É aplicável ao procedimento de avaliação e seleção o regime de garantias de imparcia-
lidade previsto nos artigos 69.º a 76.º do Código do Procedimento Administrativo, e ainda os de 
confidencialidade, transparência, e a não existência de conflitos de interesse.

4 — O Conselho Diretivo da FCT, I. P., designa, por deliberação, os peritos que compõem os 
painéis de avaliação e os avaliadores externos.
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5 — A composição dos painéis de avaliação é divulgada no portal da FCT, I. P. na internet no 
momento da notificação da proposta de decisão.

6 — Compete aos painéis de peritos referidos no n.º 1:

a) Aplicar os critérios de avaliação definidos no aviso para apresentação de candidaturas e 
no guião de avaliação;

b) Elaborar um parecer de avaliação de cada projeto;
c) Selecionar e hierarquizar as candidaturas a financiar;
d) Elaborar um Relatório Final que inclua, para além dos resultados, críticas ou recomendações 

que possam contribuir para a melhoria do sistema de avaliação. O Relatório Final deverá identificar 
todas as situações de conflito de interesses verificadas durante o funcionamento do painel.

Artigo 14.º

Critérios de avaliação das candidaturas

1 — As candidaturas são avaliadas tendo em conta o mérito da proposta com base nos critérios 
indicados no aviso para apresentação de candidaturas e no respetivo guião de avaliação.

2 — As candidaturas avaliadas, sujeitas a regime de concurso, são ordenadas por ordem 
decrescente em função do mérito da proposta e selecionadas até ao limite orçamental definido no 
aviso para apresentação de candidaturas, sem prejuízo deste limite poder ser reforçado por decisão 
da FCT, I. P. e verificado um limiar de mérito mínimo definido naquele aviso.

Artigo 15.º

Notificação da proposta de decisão, audiência prévia e decisão

1 — A FCT, I. P. notifica o/a IR e a IP da proposta de decisão e do parecer do respetivo painel 
de avaliação, sem prejuízo da dispensa prevista no Código do Procedimento Administrativo, no prazo 
de vinte dias úteis após a receção dos pareceres e relatórios dos painéis de avaliação e seleção.

2 — O Conselho Diretivo da FCT, I. P. pode notificar da proposta de decisão antes da receção 
de todos os pareceres.

3 — Caso a proposta de decisão seja aceite, o/a IR formaliza a sua aceitação, no prazo de 
dez dias úteis, no portal da FCT, I. P. e deve, no caso de o financiamento proposto ser inferior ao 
constante no programa apresentado, introduzir as correspondentes alterações ao orçamento.

4 — O/A IR pode, caso queira, pronunciar  -se sobre a proposta de decisão, no prazo de dez 
dias úteis, contados da notificação da proposta de decisão.

5 — Os comentários apresentados pelo/a IR à proposta de decisão são apreciados:

a) Pela FCT, I. P. nos aspetos administrativos e/ou processuais;
b) Pelos painéis que procederam à avaliação, no que diz respeito a questões de natureza 

científica.

6 — As observações de natureza administrativa ou processual e as observações de natureza 
científica são submetidas em simultâneo, no portal da FCT, I. P.

7 — Findos os procedimentos dos números anteriores a FCT, I. P. notifica o/a IR e a IP da 
decisão.

Artigo 16.º

Reclamação

1 — Após notificação da decisão, cabe reclamação para o Conselho Diretivo da FCT, I. P. no 
prazo de quinze dias úteis.

2 — A reclamação é analisada:

a) Pela FCT, I. P. nos aspetos administrativos ou processuais;
b) Por um segundo painel de peritos independentes, nos aspetos do mérito científico, que 

recomendam, de forma devidamente justificada, a manutenção ou a modificação da decisão.
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3 — Constitui fundamento para modificação da decisão a confirmação da existência de erros 
grosseiros ou atos negligentes.

4 — O Conselho Diretivo da FCT, I. P., ou algum dos seus membros em que delegue, designa 
os membros que compõem os painéis de peritos referidos na alínea b) do n.º 2.

5 — Os painéis de peritos, referidos na alínea b) do n.º 2, devem ainda elaborar um Relatório 
Final que inclua, para além dos resultados, críticas ou recomendações que possam contribuir para a 
melhoria do sistema de avaliação. O Relatório Final deverá identificar todas as situações de conflito 
de interesse verificadas durante o funcionamento do painel.

6 — A FCT, I. P., findos os procedimentos referidos nos números anteriores, notifica o/a IR da 
decisão final proferida pelo Conselho Diretivo no âmbito da reclamação.

Artigo 17.º

Processo de decisão de financiamento

O Conselho Diretivo, com possibilidade de delegação nos seus membros, submete a decisão 
de financiamento à homologação pela tutela.

Artigo 18.º

Termo de aceitação e data de início dos projetos

1 — Findos os procedimentos previstos no artigo 15.º ou 16.º, respetivamente, do presente 
regulamento, a FCT, I. P., notifica a decisão de financiamento de projetos ao IP e ao IR, no prazo 
máximo de 15 dias úteis, e disponibiliza o Termo de Aceitação.

2 — Com a notificação da decisão de financiamento enviada à IP e ao/à IR, e nas situações 
que não violem o estipulado no artigo 5.º, o Termo de Aceitação é devolvido à FCT, I. P. num prazo 
de 30 dias úteis, assinado por quem, nos termos legais, tenha capacidade para obrigar a Instituição 
Proponente e as Instituições Participantes, bem como pelo/a Investigador(a) Responsável, prazo 
que pode ser prorrogado desde que a Instituição Proponente apresente justificação fundamentada 
à FCT, I. P.

3 — No caso de projetos realizados em copromoção, deve ser apresentado um protocolo cele-
brado entre os copromotores envolvidos, que tenham financiamento da FCT, I. P. ou financiamento 
próprio, até ao momento da assinatura do termo de aceitação, explicitando o âmbito da cooperação 
das entidades envolvidas, a identificação da IP, a responsabilidade conjunta, os direitos e deveres 
das partes e, quando aplicável, questões inerentes à confidencialidade, à propriedade intelectual e 
à propriedade final dos bens adquiridos e produtos desenvolvidos durante a execução do projeto.

4 — A não devolução à FCT, I. P. no prazo referido no n.º 2, do Termo de Aceitação devidamente 
assinado e do protocolo referido no número anterior, quando aplicável, por razões imputáveis à 
Instituição Proponente, determina a caducidade da decisão de concessão do apoio.

5 — A data de início dos projetos não pode ultrapassar 90 dias consecutivos após a data de 
notificação da decisão de financiamento aos/às IRs e IPs, salvo em situações devidamente justifi-
cadas perante a FCT, I. P. e por decisão do seu Conselho Diretivo.

Artigo 19.º

Alterações a projetos

1 — É da competência do/a IR com validação pela IP submeter à consideração da FCT as 
alterações ou ocorrências relevantes que ponham em causa os pressupostos relativos à aprovação 
do projeto, fundamentando a necessidade e o enquadramento das mesmas.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — A autorização de pedidos de prorrogação só é concedida em casos devidamente justificados.
5 — Não são autorizados pedidos de prorrogação da data de fim que ultrapassem 12 meses 

da duração inicialmente aprovada.
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Artigo 20.º

Pagamentos

1 — Um pagamento a título de adiantamento, de, no mínimo, 10 % do financiamento aprovado 
para o projeto, é feito à IP pela FCT, I. P. após a devolução do Termo de Aceitação.

2 — O pagamento a título de adiantamento é feito, no máximo, até 30 dias úteis após a data 
de receção do Termo de Aceitação.

3 — São feitos pagamentos à IP, a título de reembolso por cada listagem de despesas jus-
tificadas ou, no caso de opções de custos simplificados, do nível de execução do indicador de 
medida, com valores que permitam ir reduzindo progressivamente o valor do adiantamento referido 
no n.º 1.

4 — Não podem ser feitos quaisquer pagamentos sem que se comprove a existência de situa-
ção contributiva regularizada perante a Segurança Social e a Administração Fiscal.

5 — Em caso algum a soma dos pagamentos pode ultrapassar, antes do encerramento do 
projeto, 95 % do financiamento total aprovado.

6 — O remanescente, até ao financiamento aprovado, é pago após o encerramento das com-
ponentes científica e financeira do projeto, através de um pagamento a título de reembolso final.

7 — No caso de projetos em copromoção, o aviso para apresentação de candidaturas do 
concurso poderá definir que os pagamentos serão efetuados pela FCT individualmente a cada 
instituição participante do projeto, devendo cada uma cumprir todos os requisitos de elegibilidade, 
obrigações e impedimentos previstos no presente regulamento e legislação aplicável.

Artigo 21.º

Justificação de despesas

A justificação das despesas ou o reporte do indicador de medida estabelecido em aviso para 
apresentação de candidaturas é efetuado através de submissão eletrónica, em formulário próprio 
disponibilizado no portal da FCT, I. P. na internet.

Artigo 22.º

Redução ou revogação do apoio

1 — O incumprimento das obrigações do beneficiário, bem como a inexistência ou a perda de 
qualquer dos requisitos de concessão do apoio podem determinar a sua redução ou revogação.

2 — Constituem fundamentos suscetíveis de determinar a redução do apoio ao projeto, ou, 
mantendo -se a situação, a sua revogação, designadamente e quando aplicável:

a) O incumprimento, total ou parcial, das obrigações do beneficiário, incluindo os objetivos, 
realizações e resultados contratados;

b) A não justificação da despesa, salvo no âmbito de financiamento em regime de custos 
simplificados, ou a imputação de valores superiores aos legalmente permitidos e aprovados ou de 
valores não elegíveis;

c) A não justificação das metas definidas para o(s) indicador(es) de medida previsto(s) no Aviso 
para Apresentação de Candidaturas, no âmbito de financiamento em regime de custos simplificados, 
ou a imputação de valores não elegíveis ou não relacionados com a execução do projeto;

d) A não consideração de receitas provenientes dos projetos, no montante imputável a estes;
e) O incumprimento das normas relativas a informação e publicidade, e de divulgação de 

publicações científicas geradas no âmbito do projeto, de acordo com a política de acesso aberto 
da FCT, I.P sendo a redução determinada em função da gravidade do incumprimento;

f) O desrespeito pelo disposto na legislação europeia e nacional aplicável, nomeadamente em 
matéria de contratação pública, conflito de interesses e instrumentos financeiros, devendo, neste 
caso, aplicar -se uma redução proporcional à gravidade do incumprimento, sem prejuízo do disposto 
na legislação europeia aplicável, designadamente na tabela de correções financeiras aprovada 
pela Comissão Europeia.
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3 — Constituem fundamentos suscetíveis de determinar a revogação do apoio ao projeto ou 
à despesa, designadamente:

a) A execução do projeto aprovado não tenha início no prazo máximo de 90 dias após a data 
de notificação da decisão de financiamento ao IR e IP;

b) Os beneficiários não procedam ao envio do termo de aceitação à FCT, I. P., no prazo de 
30 dias úteis contados a partir da data de notificação da decisão de financiamento;

c) Não cumprimento dos normativos aplicáveis ou dos compromissos assumidos, que ponha 
em causa a consecução dos objetivos definidos nos termos constantes da aprovação, por motivo 
imputável à Instituição Proponente e/ou à(s) Instituição(ões) Participante(s) e/ou ao/à Investigador/a 
Responsável, bem como a recusa de prestação de informações ou de outros elementos relevantes 
que forem solicitados;

d) Não cumprimento, por facto imputável à Instituição Proponente e/ou à(s) Instituição(ões) 
Participante(s), das suas obrigações legais, nomeadamente as fiscais e para com a segurança social;

e) Prestação de informações falsas sobre a situação do beneficiário, viciação e falsificação 
de dados fornecidos em fase de candidatura, avaliação, assinatura do termo de aceitação e/ou 
acompanhamento da execução do projeto, incluindo resultados científicos, relatórios científicos e 
elementos justificativos das despesas (apresentação dos mesmos custos a mais de uma entidade 
financiadora, sem aplicação de critérios de imputação devidamente fundamentados, ou a outras 
entidades responsáveis por financiamentos públicos);

f) O incumprimento dos objetivos essenciais previstos na candidatura por motivos imputáveis 
aos beneficiários, fundamentado nomeadamente pela não aprovação do relatório científico final 
do projeto;

g) A inexecução integral da candidatura nos termos em que foi aprovada;
h) A existência de alterações aos elementos determinantes da decisão de aprovação que 

ponham em causa o mérito do projeto ou a sua razoabilidade orçamental, salvo aceitação expressa 
pela FCT, I. P., nos termos do definido no artigo 19.º;

i) A não apresentação atempada dos formulários relativos à apresentação dos pedidos de 
pagamento, salvo se o atraso for aceite pela FCT, I. P;

j) A inexistência do processo técnico e contabilístico, ou a falta de regularização das deficiências 
de organização do processo relativo à realização do projeto e o não envio de elementos solicitados 
pela FCT, I. P., nos prazos fixados;

k) A recusa, por parte do beneficiário das entidades beneficiárias, da submissão ao controlo 
e auditoria a que estão legalmente sujeitos;

l) A duplicação de uma componente científica de um projeto que já seja objeto de financiamento 
em concursos promovidos pela FCT, I. P. ou por outras entidades financiadoras;

m) A violação de códigos de ética, deontologia e conduta responsáveis em investigação científica;
n) A não apresentação dos relatórios científicos de progresso e final, nos prazos estabelecidos 

no artigo 24.º

4 — A revogação da decisão de financiamento implica a suspensão do financiamento e a con-
sequente obrigação de restituição do já recebido, sendo a Instituição Proponente obrigada, no prazo 
de 30 dias úteis a contar da data do recebimento da respetiva notificação, a repor as importâncias 
recebidas, acrescidas de eventuais juros, de acordo com o estabelecido no Termo de Aceitação.

5 — Quando a revogação se verificar pelo motivo referido na alínea e) do n.º 3, a instituição 
em causa não poderá beneficiar de apoios no âmbito do Sistema de Apoio a Entidades do Sistema 
Científico e Tecnológico Nacional pelo período de três anos.

6 — Quando a revogação se verificar pelo motivo referido na alínea f) do n.º 3, o/a Investiga-
dor/a Responsável fica impedido/a de submeter candidaturas de projetos, na qualidade de IR e de 
coIR, pelo período de dois anos, conforme n.º 8 do artigo 6.º

7 — Quando a revogação se verificar pelo motivo referido na alínea l) do n.º 3, o/a Investiga-
dor/a Responsável fica impedido/a de assumir as funções de IR, de co -IR ou de membro da equipa 
de um projeto financiado pela FCT, I. P. pelo período de dois anos.
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8 — A não aplicação da redução de apoio, prevista no n.º 2, pode verificar-se desde que 
devidamente autorizada pelo Conselho Diretivo, ou membro seu com competência delegada, e 
quando fundamentada em motivos de força maior que implique um atraso irrecuperável no desen-
volvimento do projeto e cuja ocorrência seja devidamente comprovada, pela IP, até 30 dias após 
a sua verificação.

Artigo 23.º

Recuperação dos apoios

1 — Os montantes indevidamente recebidos, designadamente por incumprimento das obriga-
ções legais ou contratuais, pela ocorrência de qualquer irregularidade, bem como a inexistência ou 
a perda de qualquer requisito de concessão do apoio, constituem dívida dos beneficiários.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a FCT, I. P. notifica o beneficiário do montante 
da dívida e da respetiva fundamentação, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

3 — O prazo de reposição é de 30 dias úteis, a contar da data da receção da notificação a 
que se refere o número anterior, sendo que, em caso de mora, ao valor em dívida acrescem juros, 
os quais, na falta de disposição de legislação europeia especial, são contabilizados à taxa legal 
fixada nos termos do n.º 1 do artigo 559.º do Código Civil, desde o termo do prazo para pagamento 
voluntário até ao efetivo e integral reembolso do montante devido.

4 — Em caso de incumprimento do dever de repor, a FCT, I. P. promove recuperação do 
montante em dívida através dos mecanismos legalmente previstos ou de cobrança coerciva por 
processo de execução fiscal podendo haver lugar à revogação do presente Termo de Aceitação a 
qual implica a obrigação de reposição da totalidade dos montantes recebidos pelos beneficiários, 
sendo os titulares dos órgãos de gestão das entidades beneficiárias subsidiariamente responsáveis 
pelo pagamento da dívida.

5 — Não é desencadeado processo de recuperação por reposição, sempre que o montante em 
dívida seja igual ou inferior ao estabelecido anualmente no decreto -lei de execução orçamental.

Artigo 24.º

Relatórios de progresso e final

1 — Os beneficiários submetem no portal da FCT, I. P. preferencialmente em língua inglesa, 
para efeitos de acompanhamento e avaliação final, relatório(s) de progresso científico(s) anuais e 
um relatório científico final.

2 — Os relatórios de progresso científico, a submeter anualmente no portal da FCT, I.P des-
crevem de forma breve os trabalhos executados, os resultados obtidos e os desvios ao programa 
de trabalhos proposto ou ao orçamento aprovado.

3 — O relatório final da atividade científica descreve de forma detalhada a execução dos traba-
lhos efetuados no período em causa, discriminando as publicações e outros resultados decorrentes 
do projeto.

4 — As publicações científicas e outros resultados do projeto devem ser divulgados no cum-
primento da política de acesso aberto da FCT, I. P. e através dos mecanismos disponibilizados 
para tal.

5 — Os relatórios científicos de progresso e o final são submetidos no portal da FCT, I. P. 
nos 30 dias consecutivos após a conclusão das atividades de cada ano do projeto e nos 60 dias 
consecutivos após a conclusão do projeto.

6 — O relatório final de execução financeira, elaborado pela FCT, I. P. e disponibilizado ele-
tronicamente no portal da FCT, I. P., é validado pelo/a IR no prazo de 10 dias consecutivos após 
a sua disponibilização.

7 — O(s) relatórios, de progresso podem ser apreciados por comissões de acompanhamento 
constituídas por área científica, que podem recomendar a suspensão, redução ou revogação do 
financiamento.

8 — O relatório científico final é apreciado por painéis de avaliação, especificamente consti-
tuídos para o efeito, de acordo com o respetivo guião de avaliação.
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9 — O IR de um projeto cujo relatório final não seja aprovado não poderá candidatar -se, como 
IR ou co -IR, a concursos da FCT, I. P. abertos nos dois anos seguintes aos da data de notificação 
da apreciação do relatório final.

Artigo 25.º

Verificações de gestão

1 — Os projetos são objeto de verificações de gestão efetuadas pela FCT, I. P. ou por enti-
dades por ela designadas e por todas as entidades com poderes para o efeito, de acordo com os 
normativos aplicáveis.

2 — As entidades beneficiárias são obrigadas a ter um sistema de contabilidade organizada 
ou simplificada, de acordo com o legalmente exigido.

3 — (Revogado.)
4 — As entidades beneficiárias são obrigadas a dispor de um processo técnico e contabilístico 

relativo ao projeto (dossier do projeto), preferencialmente em suporte digital, com toda a documen-
tação relacionada com a mesma, devidamente organizada, utilizando para o efeito um sistema de 
contabilidade para todas as transações referentes ao projeto.

5 — Após a conclusão do projeto, o respetivo procedimento, que originou o financiamento ao 
abrigo do presente Regulamento, é arquivado e conservado pelo período mínimo de 10 anos a 
contar da data de conclusão desse procedimento.

Artigo 26.º

Obrigações dos beneficiários

1 — Sem prejuízo de outras obrigações constantes do presente regulamento, devem os 
beneficiários:

a) Disponibilizar, nos prazos estabelecidos, os elementos que lhes forem solicitados pelas enti-
dades com competências para o acompanhamento, avaliação de resultados, controlo e auditoria;

b) Comunicar as alterações ou ocorrências relevantes que ponham em causa os pressupostos 
relativos à aprovação do projeto;

c) Não afetar a outras finalidades, locar, alienar ou por qualquer outro modo onerar, os bens e 
serviços adquiridos no âmbito dos projetos apoiados durante o período que vier a ser definido na 
formalização do Termo de Aceitação;

d) Permitir o acesso aos locais de realização dos projetos e àqueles onde se encontrem os 
elementos e documentos necessários ao acompanhamento e controlo das operações aprovadas;

e) Disponibilizar, nos prazos estabelecidos, os elementos que lhes forem solicitados pelas enti-
dades com competências para o acompanhamento, avaliação de resultados, controlo e auditoria;

f) Comunicar as alterações ou ocorrências relevantes que ponham em causa os pressupostos 
relativos à aprovação do projeto;

g) Não afetar a outras finalidades, locar, alienar ou por qualquer outro modo onerar, os bens e 
serviços adquiridos no âmbito dos projetos apoiados durante o período que vier a ser definido na 
formalização do Termo de Aceitação;

h) Assegurar o controlo orçamental do mesmo através de um sistema que permita aferir ade-
quadamente a imputação das despesas e custos do projeto;

i) Dispor de conta bancária aberta em instituição legalmente habilitada a atuar em território 
nacional;

j) Manter a situação regularizada perante a entidade pagadora do apoio, restituindo, quando 
aplicável, todos os montantes indevidamente recebidos;

k) Adotar comportamentos que respeitem os princípios da transparência, da concorrência 
e da boa gestão dos dinheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de configurar 
conflito de interesses, designadamente nas relações estabelecidas entre os beneficiários e os seus 
fornecedores ou prestadores de serviços;
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l) Respeitar as normas relativas a informação e publicidade, nos termos transmitidos pela 
FCT, I. P. em todos os trabalhos decorrentes do projeto e nos equipamentos que tenham sido total 
ou parcialmente suportados pelo projeto;

m) Permitir e assegurar a divulgação do âmbito e resultados expectáveis do projeto de I&D, 
assim como de sumários executivos publicáveis relativos aos relatórios de execução final, sem 
prejuízo dos requisitos relativos à proteção de propriedade intelectual, e de todas as publicações 
científicas geradas no âmbito do projeto, em plataforma de acesso livre no cumprimento da política 
de acesso aberto da FCT, I. P.;

n) Submeter, para efeitos de acompanhamento e avaliação final, relatórios de progresso e 
um relatório final;

o) Conduzir a sua investigação de forma ética e cientificamente responsável, de acordo com 
os princípios internacionais reconhecidos para a prática de investigação científica.

Artigo 27.º

Acompanhamento e controlo

1 — No âmbito do acompanhamento e controlo dos projetos, a FCT, I. P. é responsável por 
verificar a realização física e científica dos projetos apoiados e, quando aplicável, o pagamento da 
despesa declarada pelos beneficiários, bem como a sua conformidade com a legislação aplicável 
e com as condições de financiamento do projeto.

2 — Sem prejuízo de outros mecanismos de acompanhamento e controlo que venham a ser 
adotados, o acompanhamento e a verificação do projeto são efetuados nos seguintes termos:

a) Verificações administrativas relativamente a cada pedido de pagamento submetido por 
parte dos beneficiários;

b) Verificação dos projetos no local;
c) Avaliação dos relatórios de progresso científicos anuais e do relatório científico final.

3 — As verificações referidas no número anterior podem ser feitas em qualquer fase de exe-
cução do projeto e após a respetiva conclusão.

Artigo 28.º

Normas subsidiárias

Em tudo o que estiver omisso no presente Regulamento de projetos financiados exclusiva-
mente por fundos nacionais, aplicam  -se as disposições constantes dos normativos comunitários 
e nacionais aplicáveis.

Artigo 29.º

Normas de execução

A implementação funcional das disposições do presente regulamento é concretizada em nor-
mas de execução.

Artigo 30.º

Data da entrada em vigor

O presente Regulamento aplica -se aos concursos que venham a ser abertos a partir da data 
da sua aprovação

22 de dezembro de 2023. — A Presidente do Conselho Diretivo da FCT, I. P., Maria Madalena 
dos Santos Alves.
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